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EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1706001/2024

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo e o Agente de Contratação, designado pela PORTARIA
21/2023-GP, de 22/08/2023, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo 1706001/2024, tomam público, que realizará licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por empreitada por preço global,
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 63/2021-GP, de 29/11/2021, à
Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e demais normas aplicáveis e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 8/07/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente
nesta data.

HORA: lOh (dez horas) - horário de Brasília-DF.

LOCAL: Portal de Compras Públicas - vvvvvv.nortaldecompraspublicas.com.br

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para
recuperação de estradas vicinais, no município de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e PROJETOS — ANEXOS e as
demais partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição.

1.2. O prazo para execução do presente objeto é 5 (cinco) meses, contados a partir da
data de emissão da Autorização dc Início de Obra AIO.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência
descritas no Sistema do Portal de Compras Públicas e aquelas constantes neste Edital,
prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS /
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CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trr/icicWuInvaíe.ma.uov.br



PREFE I TURA DE

TRiZiDELA

^dovALE
TRIZIDELA DO,VALE

PROCA^^^/^ /
FLS._, , , , yQQ_
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo
desta licitação onerarão a dotação orçamentária 0218-15.451.0030.1.031-4.4.90.51.00 -
1700000000 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
(CONTRATO DE REPASSE N° 955429/2023/MIDR/CAIXA), e 1500000000 - Recursos
não vinculados de impostos, do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da
anualidade.

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 960.980,00 (novecentos
e sessenta mil e novecentos e oitenta reais) e o valor máximo unitário estimado por item é
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I, parte integrante deste
edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da intemet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. O
credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Portal (wwav.portaldecompraspublicas.com.br).

3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas no Portal: www.portaldecompiaspublicas.com.br
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3 O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados nos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação
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3.6 Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, no Cadastro Portal
Compras Públicas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no seu
endereço eletrônico (e-mail).

3.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da
senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Portal de Compras Públicas
fvvw-w-,portaldecompraspublicas.con-t.br).

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de
Compras Públicas (wvvw.nortaidecomprasDubiicas.com.br) até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.5. A participação é exclusiva a mícroempresa e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calcndário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

4.6.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale;

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.9. Cooperativas.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 4.6.2. e 4.6.3. as
empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.9. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçãoy^
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4.10. A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do
art. 3° da Resolução if 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o
critério de julgamento por menor preço;

5.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso
para os demais fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o
sigilo seja essencial ao procedimento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
100,00 (cem reais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado: ABERTO

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
Agente de Contratação/comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.20. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado
pela equipe de apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico:

• Proposta Comercial;

• Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos unitários e subtotais,
correspondentes aos itens do orçamento referencial.

• Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), em forma de
porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

• Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas;

• Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus anexos.

7.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ('hups://\\^\av.r)ortallransoarencia.gov.br/sancoes/ceis') e;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União ('hlips://\vAv\v.norialtransoarencia.gov.bi7sancoes/cnep:
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8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insanável;

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço
final superior ao preço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável;

8.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

8.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
ou por cópia.
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9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

9.5. A habilitação será verificada por meio do portal de compras públicas, nos documentos
enviados quando da solicitação do Agente de Contratação.

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
portal de compras públicas.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

9.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de
Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

9.9. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para CLei 14.133/21, art.
64. e IN 73/2022. art. 39.
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9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

9.14. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em
que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei 0^4.133.00 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1" do art. 17 da Lei n°
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://\vww.tri/.ideladovale.ma.uov.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fimstrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2. e 11.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1,6,11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,
11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5^.
da Leín." 14.133/2021

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>vvv.trÍ7,idcladovalc.ma.uov.hr /) /
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órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do ari. 45. da IN SEGES/ME n.°
73. de 3022

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNACÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas::

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.iri/idcladovalc.tna.aov.br

J



PREFE I TURA DE

layL TRIZIDEUV
doVALE

TRi7ipEL/V0Q,VALE
PROC-!Í7Ó^t/20:
RUB. ;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

httT)s://wvw.nortaldecomDrasDubliccTs.com.br/ e endereço
httDs://\^'\\'w.ii-izideladovale.ina.üov.br/acessoaínibrmacao.DhD

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico;

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;

ANEXO V - Termo de Referência;

Apêndice do Anexo V - Estudo Técnico Preliminar.

eletrônico:

Município de Trizidela do Vale (MA), 17 de Junho de 2024.

Miguel c^Abreu Zusar
Secretário Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo

Portaria n° 09/2021-GP
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO
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ESTAOO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNtOPAL DE T1UZ10E1A 00 VAU

CNPJ:013S&070/0001-22

Av. OepuUdo Cario) Meto. n> 1670 ■ Aeroporto • CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prtfeitura Munitípal de Tríztdeta do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinals no Munidpto de Trizfdela do Vale - MA

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico da Recuperação de Estradas X^lnale no Munidpio de Trizkfeta do Vala - MA

ENDEREÇO: Povoado Matões (MA>119} ao Povoado Centro da Velha Rosa (MA-247) - 7.81 km
Povoado S&o Pedro Velho (MA>119) ao Povoado Canltnho • 3.87 km

S.NAP.MAO«02-..S.CRONOVOMA01/2024 -Valcn»Sen, D»o™«çSo

ENCARGOS

SOCIAIS:

BOI:

112.68%

69,60%

23,38%

HORISTA - NAO desonerado
MENSALISTA - NAO DESONERADO

DiMhainenIo doe Valofee deeta Ação/lnvoettmonte CCM BDk
Projeto BáeIeo de Recuperação do Estradas Vlelnals no Município de na oftA qm qa

Trizideta do Vale - MA * J»o.«u,ou

TOTAL R$860J80,00

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo do Trecho 1

Cálculo da DMT 01

Memória de Cálculo do Tre^o 2

Cálculo da DUT 02

Composição de Custo Unitário

Planilha da Curva PJK • Serviços
Cronograma Flalco^inancelro

Composição de BDI (%)
Compoaição de Encaroos S^lafe (%)

Memorial Descritivo / Especificação Tócnlca/Nonnaa de Eimcução
Relatório Fotográfico
Projeto Arquitetônico

TRiZIOELA DO VALE • MARANHÃO

2024
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AvtEIAnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART r* D E A - M A ART OBRA / SERVIÇO
Lei n* 6,496, de 7 de dezembro de 1977 V*rvCM ImM N® MA20240779318

substituído à
MA20240736223

1. Respentável Técnico

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

Titule protetkml: BNOENMQROaVIL RNP: 112120SS08

Reçiéiro: 1121»6S0ailA

Empre&acontiatadB: SCUATEC^SOCtEDAOE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E
CONSTRUCOeSLTDA

2. Dsdot do Contnto

Contratante: PREFEITURA MUNICIRAL DE TRIDO&A DO VALE

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento: Bairro: AEROPORTO

Cidade; TRiaOELA DO VALE UPrMA

Registro: OOOSélSéOSAIA

CPF/CNPJ: O1.SS8.07«0eO1-32

N^. 1670

CEP: 66727000

Contrato: NOo especificado

Valer: RtmssOAO

Ação institucional; Agricultura famUlar

3, Dedos da Obra/Serviço

OUTROS ZONA RURAL

Complemento;

Odede: miZlDELA DO VALE

Datadeinfcto: 06101/3024

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Dtretto Público

Babro: ZONA RURAL

UF:MA CEP: 06727000

Previsão de término: 28/06/3024 Coordenadas GeogréRcas: <4J09006. •44.609226

Código: N6o Especificado

CPF/CNPJ: 01.668.070rae01-22

Finalidade: Infraestrulura Código: N6o Especificado

ProprtetArlo: PREFEITURA MUNtCtPAL 06 TROaOELA DO VAU CPF/CNPJ: 01.(

4. AtMdade Técnica

14 • Elaboração Ouentidede

80 - Projeto > AQRIMQISURA > TERRAPlENAOEM » S36.10.S • OE COMPACTAÇÃO • 11.68
TERRAPLENAQEM

35 ■ Elabora^ de orçamento > AORiMENSURA > TERRAPLENAOEM > «36.10.5 • DE 11.66
COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAOEM
60 • Projeto > AORIMENSURA > TERRAPlENAOEM > «36.10^ • DE TRANSPORTE - tt46
TERRAPLENAOEM

35 • Elatwraçõo de orçamento > AORIMENSURA > TERRAPLENAOEM > «36.10.6 • DE 11.68
TRANSPORTE • TERRAPLENAOEM

60 - Projeto > OBRAS HtORAUUCAS E RECURSOS HlORICGS > SISTEMAS OE DRENAGEM 42.00
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARAOBfWSCIVIS > «5.3.1.2 -BUEIRO

35 - Eiatnraçto de orçamerao > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 42X)0
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS aviS >

«53.1.2.eu&RO

Apóe 8 conduste da» atividadee técnieae o pmAsatortal deve proceder a beixa desta ART

Unidede

hm

• 6. Observações _

ART DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTÁRIO OE RECUPB%AÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIOEU DO VALE - MA •
CR. 955429/2023

6. Dedaragóes _
- Oedaro que estou cumpnndo es regras de ecesstttfldede previstas nas normas técnicas da ABNT. ita iegsiaçto específica e no decreto n.
5296/2004.

• Cl&usulo Compromesòris: Qualquer conAto ou btigíe onginedo do preoente contrato, bem como sua interpretação eu mecuçóo. seré losoMdo per
arbitragem, de acordo cem a Lei no. 9.307. de 23 da setembro de 1996. por meio do Centre de Mediação e Arbitragem. CMA vinculado eeCrea44A.
n03 termos do respectivo regutamertto de arbitragem qua. expressamanle. as partes dadaram concordar.

7. Entidade de Ciasse

UEMA .UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

A •wtdrUçideee òeMa AAT peS* «f «wAose* «m; htipsv/«ras-ma Uae.eam Wpubico'. com a eha<i«: y€t2a

tnwistso em: ZSttvnjS Se 14-.294e por. p; 200.14.9612S

•MM.ciuma orç br

Tot («)2t06«WO

ttsntfiimrsoQ9sama.era.br

fwc (W)2i0e-8»9
-MA »



TRIZIDELA DO.VALE
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FLS. 35J

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D E A - M A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wl\CA\ IMM

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

B. AsBinstum

Ooclaro Mtem verdadoiras at infonneçtes adma

ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20240779318

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240736223

("rXÜ TM^'^ >jt.. 9c^
OASMEL TdLLVS SILVA SANTOS 'CBF: tOZMS.S7S-r4

Local data ^ ̂  raerEnURAUUMCIPALOeilUZIOELAOOVAU^CNPJ;
/ Jj

S. InterniaçOet /' ^ /
* A ART 4 válida somenta quando quitada, mediante ̂ rasentBçflado comprovante do pagamento eu conferência no Ste do Crea.

10. Vatef

Esta ART 4 isenta da laia Registrada am; 38MI/2024

AMWMdadvdHteART porttMf «efOcaOtem. hsps"awHno*A«c.Gembí''puMse' ani a cto*«; jdaZa

impranecRi; leOS^TtOt M ieZ9:4fl per. ip. 200.1436.124

«nMCfoaAaeiQb' aaendimo«oOgea»w».crp^

Tat iMiaioe-asoo Fai (seiaioe-am
-MA



£STAOO DO MAMHHAO

MEraniKA MUMOPAL OC naZlDOA 00 VAU

CNPi:OUS60nV0001-22

Av. DepuUtfo Ctrto* Mt<e. n* 1670 - Awopoits • Cf P: 6S.727-000

TRiZlDELA DO.VALE
pRGC.lTn^O^|/2o:^^
FLS.

-r

PROPOWBfTE; PiBtettura Munidpal do TrtBdola ao Vale

OBJETO; Pr^Tft*8Qte Estradas Vlcinais no Mufttcipto Oo TrtziOeta Oo Vale • MA

IDENTIFICAÇÃO; Proieto Bisleo do Recuperação (te Estradas Vlclnal» no Município de Tdtidela oo Vaie - MA

ENDEREÇO:} >«119) Bo Povoado Centro da Wtha Rosa (MA»2<7) • 7.81 fcm

/eOio(MA-lie)aePovo8doCantlnho-3.S7km

SINAPI MA (W2024. SCRO NOVO MA 01/2024 • ValOfes Sem ENCARGOS fiOCIAIS: 112,6S%

PLANILHA RESUMO

descrição PREÇO TOTALOtt) PESO(%)

adunístraçAo

mobiuzaçAo oe equipamentos 23.726.99

TRECH01 • Povoado Mat&ee (MA 119) ao Povoado
Centro da Velha Rosa (MA 247) - 7,81 km 557.531.01 58,02%

TRECHO 2 - Povoado São Pedro Velho (MA>119) ao
Povoado CantJnho - 3,87 km

299.704,43 31,20%

DESMOBIUZAÇAO OE EQUIPAMENTOS 23J26.99

TOTAL R$ 980.980,001 100,00%

®*E^^*íwíf2l208aM
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ESTADO DO MARANKAO

PREFEITURA MUNIQPAL 0£ TfUZIDElA DO VAIE

CNPJ; OUS8^/D001-2Z

Av. oeputida CArtu M«to. ni i£7Q. Aeropano«CEP: 6S.n7oao

TRIj
PROCj

KUS..

PROPONENTE; Prefeftura Munldoal de Trtzfdete do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vlclnals no Município de Trtzidala do Vele - MA

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vlclnals no Munidplo de Trtzídela do Vale • MA

fsur>PDP«>> Poy<w<Ío MetOe» (MA-119) eo Povoado Centro da Velha Rosa (MA-247> - 7.61 kmEwoeroiço: Velho (MA.119) ao Povoado Cantinho - 3.87 km

BASE DE PREÇOS / SÍNAPI MA 04/2024 - SICRO NOVO MA 01/2024
DATA BASE: Vetores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112.66%

23.38%

CÁLCULO DA DMT 01

TRECH01 • Povoado Matões <MA 119) ao Povoado Centro da Velha Rosa (MA 247) «7,91 km

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

7.810,00 m

6,00 m

dl s 7810,00 m

d3* 440 m

DMT1 a (d1'*d2»)/(2x(d1 +d2))+d13
DMT1 = (7810» + «)/(2x(7810+ )) + 440
DMT1 = 4345.00 m
DMT1 » 4JSlen I

CííEA.MAfeníiaoBaM
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TRÍZIDELADO.VALE .PROC.nGÉ^^20JÍÍ
RUB.

ESTADO 00 MARANKAO

nUFElTUftA MUNtOPAL DC TRQSOOA DO VA1£

CNPJ: 01.5S&070/0001-22

Av. Oeputsdo Cartos Melo, nt 1670 • Aeropono • OP: 6S.727-000

PROPOKENTE;jPreWturaMunidpaldeTfgjdeatfoVale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vitínais no Municipto de TrizideJa do Vale • MA

lOENTIFICAÇ&O: Pro]^ Básico de Recuper^ão de &trada$ Vidnais no Município de Trtzidela do Vala - MA

mnrDCRft* Povoado Matfles (MA-11&) ao Povoado Centro da Velha Rosa (MA-247endereço: poyQQjjQ gg^ Pedro Velho (MA-119) ao Povoado Cantlnho - 3.67 km -7.81 km

BASE DE PREÇOS/SINAPI MA 04/2024-SICRO NOVO MA 01/2024 .
DATA BASE: Valores Sem Desoneração

BICAROOS SOCIAIS: 112.66%

23,38%

CÁLCULO DA DMT 02

TRECHO 2 • Povoado Sto Pedro Velho (MA>119) ao Povoado Cantlnho «3.87 km

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

3.670.00 m
6,00 ni

d3= 500 m

dl > 3870.00 m 62 - m

DMTI s (d1*4-d2>)/(2x(d1-«-d2)) + d13
DMT1 = (3870»»*)/(2x(3870+ ))*500
0MT1 = 2435.00 m

Dam B 2,44hm I

OttMdTOftSMSasos

A
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BASEMPRe^
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CSTAOODOMMANHtO

PStnnVMA MVWCtfM. M TMUenA 00 VMI

cnn:aiJSM07a«oi-u

*r. OtWAMo Cwt» M«to, nt ItTO • «mvorW • «P; Í5.717-a»

PrefettufBlArteotideTitiMeteOoVate
RccupwwaoOemrt**vw>onwMuntcft>toOeTrta<feiottVaie»MA "
PraicttDffi^^i^OaftoemeiBCteteEatrBdMVictftetoftoMteacünodaTiüMetaOoVata-MA
Povoado Moaca (ma-i ib) ao Pewado Ccnireoa Vdha Roaa MA-a47). 7.81 fcm
Po»oBdosaoPedioVBrw(MA'ilg|aoP<woaOoCaniliWO«a.BT>OT

SINAPIMA0«3024-«CRONOVOMA01/20X4 • Valores Sem Dsvonecaçéo

COMPOSIÇÃO DE mobilização COMP - 00002 "

rrn i .. . i i zz Tmmnõa ipeB
OBSCRIÇftO Cóft ROTRÊNOA

ISTANOA N*DS

ENÍMROOS 80CVU8:I

fator DB VBtOCTW uasí^Iobe
EVKM VIAOENS UIUZACAO EKMM tJ^mIpOTTC

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS

Trator sobre «stBtnts cem lÉrT*» • 2U hW

Trator sgticoâ sobra pnews • 77 kW

Moionlvelsdar» • 63 kW

Ccrresadeira Oo pneus cem copodOaOe Se 3,40 m* -166

kW

RetoccnoactaderpedocemeifevieretOfie autoprapellOo
por pneus Os 11,61 • n KW

QiDde<l8 34 discos lebocóvel de O a 60 cm {24*)

CemnMo bascuisnle «om capacidade de 14 m* • aos KW

CantnMo uneue egncepodaade de 10.0001-168 kW

C«nirttao«.^ieu»acBin8wndauto com capacidade de
aotm.mkw

VEICULO TRANSPORTADOR

ICevskimecSnSeocõin ["
ES8A9 SICRO NOVO semlneboqua com capocldide da

221 ♦ 240 kW L
Cevab mecSnico com

E8S65 SICRO NOVO semuieboque com capoctdsde de
l22l'240kW
Cavale mecftflioo cõn

ES660 SCRONOVO semmeboquecemcapaddadede
ai«240kW
Cavalo mecânico cem

EB669 SICftONOVO eeminebequeaamcapaeldadade
aai-gdOkw .
Cavalo meeOníoo com

€6666 SICftONOVO eemmboqueoamcapoeMadade
221-240 kW

aCTOKOVO ,

Coaduçto por corda prOprta

jCoaduçâo porcorta prOprto

I Coaduçâe por corta própria

240.00 1,00

240.00 1,00

240.00 1.00

240.00 1,00

Rssse.»

ft6Se9.32

RS$99.32

R89e9.32

1.00 240.00 1,00 0,60 SO.OO R6see.32 1414,37:

1.00 240.00 1.00 1.00 90.00 R8485.69 2.332.S6

1.00 240,00 1.00 1.00 90.00 RS46S.05 2.332.66

1.00 240.00 1.00 1.00 90.00 R84SS.6S 2 332.66

1.00 240,00 1.00 1.00 SO.OO RS465.8S

OXMl

fOTCieDBSBk

2332.66

ajtaas

0B9: Oiatâncla eomidarando qtio aa (RótjidMs eetSo om im nte do 340 km da cidadã

do Titzidola do Vale • MA

Cabrfà

fl2ia68M
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aace>8c>oOe E^r^aaN^
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1 «EOUVAU

SmPIMA04/3P34-3tCRONOVOMA01)2034 -lAUoreoSemDeoonocoofio

COMPOSIÇÃO DE DESMOBIUZAÇAO COMP - 00006

BtCAROOSSOCWt^

DESCRIÇÃO

r  " I 1 1 1 - I

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS

Trator sdm ectcAM com ISffiina - 269 kw

Tmier ogitcels sobra pnev» • 77 kW

McttniveiBdaro-SSkW

|CatTeo8deíro«apt«wc0ncapsddsdade3.4Oin*-ie6 IsiCRONOVO
hW I

cOa fecRÊNciA

Eeses siCRO novo

ESS66 SICRO NOVO

£9869 SCRONOVO

_ dstAncu irob fator M veloodao ^SgTpg
^  enKU VIAOENS UTUZAÇAO eiQCM

Rolo cofflpactsoor pà d» cameirD vKvotàno autopropelido
por pneus 0011.6 (• 83 hW

Orode da 24 obect rebocAvd da D « 60 cm (34*)

Costtnhdo tEtscutsnte OORi capsüdeda da 14 m* • 299 KW

CammhtetanquooomcspatjdaeadelDOOOl- ISdkW

CaawhSo carroogw oam guindouto cem capatidoda de
TOtm.iaakW

O «Mw H «toS I

üeidtorvAi^ewe

ISICRONOVO

I

IsiCRONOVO

VEÍCULO TRANSPORTADOR

Cavalo mocdjiioocbm T
semlnabaqua com copocMBCte da
22l'a40kW
Cavalo macdfiioo com

eeminaooqua com capacidade da

. 221'240liW
Cavab rrúcdriico com
sem«aboque cem eapaddase de

. 221-240kW
Cavalo nteefinloo com

semneboque oom eapacMaoe de
22|.240kW
Cavalo mecdftioo com

semneboquo com cepaddada da
22|.240kW
Grade de 24 dmeos rebccdvei de

Da60cni(24T

Condução por oonia prdprta

CoaduçAo por corda prdpda

Condução por corda ptdprfa

1.00 0.90

1,00 0.90

RSS60.32

RS6a9A2

Rsses.»

RSBe9.32

1.00 240.00 1.00 0.60 90.00 1 RS989.32 1.414.97

1.00 240.00 1.00 1.00 90,W R8465.e5 2.392.S6

1.00 340.00 1.00 1.00 90,00 R*4e5.e5 2.392.96

1.00 240,00 1.00 1.00 90,00 RS4e$.e5 2332.66

1.00 240.00 1.00 1.00 80,00 R»4e9.e5

lOtAU

tOTCLflDMSfee

2 332.96

t« «««««

uma»

OBS: Dlstãnda consldorande <|i» aa nãquinea oatãe em um raie de 340 km da eidsde
de TrtzldoN de Vale - MA

Ctirtórai^BafciaBiftií

««assa...
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BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 04^034 . SICRO NOVO UA 01/3034
DATA BASE: • Valores Som DasoneraçOo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670 • Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRÍTIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale • MA.

OBJETO:

IDENTIFICAÇÃO:

ENDEREÇO:

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

Recuperação de Estradas Vícinals no Município de

Trizidela do Vale - MA.

Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicínais no

Município de Trizidela do Vale - MA.

Povoado Matões (MA-119) ao Povoado Centro da Velha

Rosa (MA-247):

Povoado São Pedro Velho (MA-119) ao Povoado Cantinho.

SINAPI MA 04/2024 - SICRO NOVO MA 01/2024 - Valores

Sem Desoneração.

TRI2:iDELA DO VALE - MA

2024

crea-wu!^



TRIZ^DELADOi/ALE ,
PROC.JSüé£iãL/20^
FLS.___±I52
RUÜ.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n*^ 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale

OBJETO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Trízidela do Vale -

MA.

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico de Recuperação de Estradas Vicinais no Município

de TrizIdela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Povoado Matões (MA-119) ao Povoado Centro da Velha Rosa (MA-

247); Povoado São Pedro Velho (MA-119) ao Povoado Cantinho.

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 04/2024 - SICRO NOVO MA

01/2024 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral melhorar as condições de

trafegabilidade de pessoas e veículos, proporcionando ainda a melhora das

condições de drenagem urbana e coleta de resíduos sólidos.

As estradas vicinais vias de circulação que conectam áreas rurais e urbanas,

servindo como meio de acesso às propriedades, fazendas, povoados e outras

localidades não diretamente ligadas às vias principais. Essas estradas

desempenham um papel crucial no suporte às atividades agrícolas, pecuárias e no

acesso a comunidades remotas.

Santos



tríz^elado.vale

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Garfos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Muitas estradas vicinais são projetadas para facilitar o transporte de produtos

agrícolas, insumos e equipamentos entre as áreas de produção e os centros

urbanos. Devido ao seu uso intenso por veículos pesados, principalmente durante o

período de coiheita e chuvas intensas, as estradas vicinais podem apresentar

desafios significativos de manutenção.

Dessa forma, a recuperação das estradas vicinais é fundamental para garantir

a conectividade e a mobilidade eficiente do Município com as regiões interíoranas,

contribuindo para o desenvolvimento sustentável das comunidades rurais. Além

disso, serão feitas intervenções que objetivam construir o pavimento e refazer as

camadas de base, garantindo conforto e segurança aos usuários.

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

iSbaSoRtos
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e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materíaís

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão Impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperfcia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades
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de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas peta fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das Intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materíais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos 03 materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA,

MÂO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.
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Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

Abaixo será apresentado o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3. TRECHO 1 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA

VELHA ROSA (MA - 247) - 7,81 KM;

2.1 Serviços Preliminares

2.2 Serviços de Terraplenagem

2.3 Serviços de Pavimentação

2.4 Obras de arte corrente

2.5 Recuperação de áreas degradadas

4. TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO

CANT1NHO-3.87KM;

3.1 Serviços Preliminares

3.2 Serviços de Terraplenagem

3.3 Serviços de Pavimentação

3.4 Obras de arte corrente

3.5 Recuperação de áreas degradadas

dtmst
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5. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS;

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

• Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes peta obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matricula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços e as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0-ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região sob a

qual esteja jurísdicíonada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integrai pelo referido profissional.

•  Encarregado gerai

Santos



TRIZIDELADQVALE ,PROC.13QàÍl^20jy
RUS. L-.

r
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n** 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experíênda comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercido de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

2.0 - MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo

equipamento necessário à execução dos serviços, cabendo também à

CONSTRUTORA a elaboração de layout de distribuição de equipamentos a ser

submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO.

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a

possibilitar a execução dos serviços na sua seqüência normal.

A CONSTRUTORA fará o transporte de todo equipamento necessário até o

local da obra.

A CONSTRUTORA devidamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO tomará

todas as providências junto aos poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito

funcionamento das instalações.

Nenhum material de construção ou equipamento necessário é execução das

obras será fornecido pela CONTRATANTE cabendo à CONSTRUTORA todas as

providências e encargos nesse sentido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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3.0 - TRECHO 1 - POVOADO MATÕES (MA«119) AO POVOADO CENTRO DA

VELHA ROSA (MA-247) - 7.81 KM

3.1 Serviços Preliminares

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado peta Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto em

Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas

dimensões (3,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da obra

(com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de recurso,

etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a empresa

que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido pela

Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPf.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SÍNAPi, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

3.2 Serviços de Terraplanagem

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DE ÁREA COM ÁRVORES DE

DIÂMETRO ATÉ 0,15 M

O desmatamento, destocamento e limpeza serão realizados na área

destinada à execução da estrada, compreendendo ao espaço previsto para o corte

e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua densidade, tocos de árvores

e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na profundidade de 20 cm, bem como de

quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

iSbaSBníos
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Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2.44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiaçâo, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais Indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e. se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operações sob

orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

lafcrWTtóStoaSartos
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ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127WK E

CARREGADEIRA DE 3,4M'

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água se situe acima da cota do grelde de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (lOOHP/LÃMINA: 2,19M3)

Os cortes configuram a retirada mecanizada de solos, cuja implantação requer

escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções

do projeto, que definem o corpo estradai.

A escavação deverá ser realizada até o greide de terraplanagem indicado no

projeto. Posteriormente o material removido deverá ser carregado e transportado até
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o bota-fora conforme DMT indicada no projeto. A execução do serviço deverá seguir

a especificação de serviço do DNIT.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

O transporte dos materiais a serem utilizados na execução da recuperação

das estradas vicínais deverá ser realizado em caminhão basculante de 10m^. Os

transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação.

Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de

forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções

necessárias durante o transporte. Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga,

quando necessário, assim como do veículo. Qualquer acidente que ocorra com a

carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua Inteira

responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de

evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não

apropriados. Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas

viajando sobre a carga. Deverão ser observadas todas as regras da legislação de

trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de

obras.

iSbaSBtfos
*oCM



TR!ZipELADOl'ALE ,
PR0C.1 2^

Rua.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670 - Aeroporto • CEP: 65.727-000

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra

derramamento pelas bordas durante o transporte. No transporte, o caminho a ser

percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade

adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Além disso, a carga

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

não devendo, em hipótese alguma, ultrapassá-la.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada-quilômetro.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Aterros são segmentos da rodovia cuja Implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do sublelto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racionai de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

CREA-Wklf.MílW»*
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motoníveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometría grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

3.3 Serviços de pavimentação

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Esta especificação se aplica à regularí2ação e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e Isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoníveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

Gatofein^atoiSBite
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LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras

do serviço de limpeza superficial da camada vegetal. O material resultante da

limpeza superficial será enleirado em área próxima à escavação e após a conclusão

das atividades será recolocado para recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127KW E

CARREGADEIRA DE 3,4M'

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

lafc/M 1)1^1^ gwStwft»
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Em situações em que o nfvel de água se situe acima da cota do greide de

terraplenagem, os taiudes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser Iniciada a execução do

aterro de proteção de taiudes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles Indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

O transporte dos materiais a serem utilizados na execução da recuperação

das estradas vicinais deverá ser realizado em caminhão basculante de lOm^. Os

transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação.

Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de

forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções

necessárias durante o transporte. Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga,

quando necessário, assim como do veículo. Qualquer acidente que ocorra com a

carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira

responsabilidade.

lobrtílbto^SatóCB
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É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de

evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não

apropriados. Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas

viajando sobre a carga. Deverão ser observadas todas as regras da legislação de

trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de

obras.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra

derramamento pelas bordas durante o transporte. No transporte, o caminho a ser

percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade

adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Além disso, a carga

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume e/ou peso),

não devendo, em hipótese alguma, ultrapassá-la.

O material deverá ser escavado e carregado nos caminhões basculantes e,

logo após, transportado para o local da obra. A DMT considerada está especificada

no projeto orçamentário e, a critério de medição, efetuar-se-á levando em

consideração o volume transportado e lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada-quilômetro.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A100% DO PROCTOR NORMAL

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações
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de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

materíal.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas Indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.4 Obras de arte corrente

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3.0

M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

ESCAVADEIRA (1,2 M3}, LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA,

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA

O tipo de escavação considerado nesta composição é a vala, ou seja, uma

escavação que tem comprimento mais expressivo que a largura.
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A profundidade considerada no trecho a ser escavado é a média entre os

pontos de montante e jusante.

Foram separados o tempo produtivo e o tempo Improdutivo dos equipamentos

da seguinte forma:

CHP (tempo produtivo): considera o tempo em que o equipamento da

escavação está escavando a vala;

CHI (tempo improdutivo): considera os tempos em que o equipamento de

escavação está parado por falta de frente (exemplo: espera para assentamento de

tudo).

Deverá escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M» / POTÊNCIA: 88 HP). LARGURA ATÉ 1,5 M,
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO

inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto. Executa-se o reaterro lateral,

região que recobre o tubo, atendendo às especificações de projeto e garantindo que

a tubulação enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço

de assentamento.

Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura sobre a

geratriz superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical

tangente a à tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é

compactado para evitar deformações ou quebras.
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Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do reaterro

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto, Esta etapa deve ser feita em

camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno

das laterais da vala.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CORPO DE BSTC D - 1.00 M PAI - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 100 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BOCA BSTC D = 1.00 M - ESCONSIDADE 40** - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 100 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado

deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

[SbaSntfos
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CORRO DE BDTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

O corpo de BDTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1,00 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BDTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

extemamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BOCA DE BDTC D -1,00 M - ESCONSiDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS

-ALAS RETAS

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro dupla tubular de

concreto e diâmetro de 1,00 metro, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87.0 material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição ê a unidade.
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3.5 Recuperação de áreas degradadas

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3^ da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

4.0 - TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119t AO POVOADO

CANTINHO-3.87KM

4.1 Serviços Preliminares

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto em

Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas

dimensões (3,00x1.50m), e correspondem respectivamente a placa principal da obra

' (com todas as Informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de recurso,

Santo
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etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a empresa

que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido pela

Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que Isso

acarrete nenhum ônus adicionai para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão Incluídos na

composição principal e possuem código no SIPCI/SINAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

iSbaSnlos
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4.2 Serviços de Terraplanagem

OESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DE ÁREA COM ÁRVORES DE

DIÂMETRO ATÉ 0,15 M

O desmatamento, destocamento e limpeza serão realizados na área

destinada à execução da estrada, compreendendo ao espaço previsto para o corte

e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua densidade, tocos de árvores

e raízes com diâmetro inferior a 0,15m. na profundidade de 20 cm, bem como de

quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocávei para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocávei com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiaçâo, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre Iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

Cfl^^n212068M
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construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras án/ores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no fundonamento das operações sob

orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ESCAVAÇÃO B CARGA MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127KW E

CARREGADEIRA DE 3.4M'

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utitizando-



TRIZIDEL^DOVALE .
PROC.j3G^2Q|720^
FLS.

RUfl._

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

86 solo superficlat, argilo-arenoso, areno-argiioso laterízado ou aqueles Indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE

IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3}

Os cortes configuram a retirada mecanizada de solos, cuja implantação requer

escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções

do projeto, que definem o corpo estradai.

A escavação deverá ser realizada até o grelde de terraplanagem indicado no

projeto. Posteriormente o material removido deverá ser carregado e transportado até

o bota-fora conforme DMT indicada no projeto. A execução do serviço deverá seguir

a especificação de serviço do DNIT.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

O transporte dos materiais a serem utilizados na execução da recuperação

das estradas vidnais deverá ser realizado em caminhão basculante de lOm'. Os

transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experíência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação.

Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

latoUnteSba Soltos
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A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de

forma adequada no veiculo e no local de descarga, assim como todas as precauções

necessárias durante o transporte. Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga,

quando necessário, assim como do veículo. Qualquer acidente que ocorra com a

carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira

responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de

evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não

apropriados. Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas

viajando sobre a carga. Deverão ser obsen/adas todas as regras da legislação de

trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de

obras.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra

derramamento pelas bordas durante o transporte. No transporte, o caminho a ser

percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade

adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Além disso, a carga

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume e/ou peso),

não devendo, em hipótese alguma, ultrapassá-la.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada-quílômetro.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

Santos
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seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

Inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões bascuiantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de cameiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

4.3 Serviços de pavimentação

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

GalffMltfa»«Sana»
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Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito. quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e deslocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de án/ores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras

do serviço de limpeza superficiat da camada vegetal. O material resultante da

aba SDtfos
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limpeza superficial será enleirado em área próxima à escavação e após a conclusão
das atividades será recolocado para recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E

CARREGADEIRA DE 3,4M''

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do
material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada
requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água se situe acima da cota do grelde de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horízontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos Indicados em projeto ou pela fiscalização.
Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M> - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

O transporte dos materiais a serem utilizados na execução da recuperação

das estradas vícinais deverá ser realizado em caminhão basculante de lOm^ Os

transportes serão efetuados por profissionais habiíítados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação.

Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsávei pelo transporte dos materiais desde sua

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua

responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de

forma adequada no veiculo e no local de descarga, assim como todas as precauções

necessárias durante o transporte. Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga,

quando necessário, assim como do veículo. Qualquer acidente que ocorra com a

carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira

responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de

evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não

apropriados. Qualquer que seja o loca! de transporte, não serão permitidas pessoas

viajando sobre a carga. Deverão ser observadas todas as regras da legislação de

trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de

obras.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra

derramamento pelas bordas durante o transporte. No transporte, o caminho a ser

percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade

adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Além disso, a carga

deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

não devendo, em hipótese alguma, ultrapassá-la.

iSbnSotfos
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O material deverá ser escavado e carregado nos caminhões basculantes e,

logo após, transportado para o local da obra. A DMT considerada está especificada

no projeto orçamentário e, a critério de medição, efetuar-se-á levando em

consideração o volume transportado e lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada-qullômetro.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racionai de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoníveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.4 Obras de arte corrente

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0

M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA,

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA

O tipo de escavação considerado nesta composição é a vala, ou seja, uma

escavação que tem comprimento mais expressivo que a largura.

A profundidade considerada no trecho a ser escavado é a média entre os

pontos de montante e jusante.

Foram separados o tempo produtivo e o tempo improdutivo dos equipamentos

da seguinte forma:

CHP (tempo produtivo): considera o tempo em que o equipamento da

escavação está escavando a vala;

CHI (tempo improdutivo): considera os tempos em que o equipamento de

escavação está parado por falta de frente (exemplo: espera para assentamento de

tudo).

Deverá escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE

DA CAÇAMBA DA RETRO; 0,26 WI POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO

Inicia-se, quando necessário, com a umidíficaçâo do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto. Executa-se o reaterro lateral,

região que recobre o tubo, atendendo às especificações de projeto e garantindo que

a tubulação enterada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço

de assentamento.

Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura sobre a

geratríz superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical

tangente a à tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é

compactado para evitar deformações ou quebras.

Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do reaterro

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em

camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno

das laterais da vala.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CORPO DE BSTC D := 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo PA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 100 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

iaMelT^SbaSB*»
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com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDAOE 40" - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 100 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado

deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

O corpo de BDTC serão os de concreto armado tipo PA-1. com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1,00 metro, conforme indicado no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de

BDTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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BOCA DE BOTO D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS

-ALAS RETAS

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro dupla tubular de

concreto e diâmetro de 1,00 metro, devendo obedecer às exigências das normas

NBR 9793/87 e NBR 9794/87.0 material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de dmento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

5.5 Recuperação de áreas degradadas

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao melo

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3** da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4°, inciso VII e 14, §1°, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou Indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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5.0 - DESMOBILIZACÃO DE EQUIPAMENTOS

OESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização

da FISCALIZAÇÃO.

Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, de

propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação.

Vale ressaltar que todas as áreas deverão ser entregues completamente

limpas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Trízídela do Vale ~ MA.

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Trizidela do Vale - MA.

Povoado Matões (MA-119) ao Povoado Centro da Velha Rosa (MA-247);
Povoado São Pedro Velho (MA-119) ao Povoado Cantinho.

TRIZIDELA DO VALE - MA
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TRECH01 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA - 247) -7,81KM
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TRECHO 1 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA « 247) -7,81KM
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNiDPAL DE TRIZl DELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRIZJDELADO.VALE
p^c.f?rgi^l/?o
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TRECH01 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA - 247) - 7,81 KM
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TRECH01 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA - 247)- 7,81KM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURAMUNiaPALDE TRIZIDEUDOVALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRIZIDEUDOVALEP^C.rTCy^7 /2Q;

TRECH01 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA - 247)- 7.81KM
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TRECH01 - POVOADO MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA - 247)-7,81KM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALDE TRIZ1DEIAD0VA1£

CNPJ: 01.558.070/0001-22

DO VALE ,
20^

REUTÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM

i

imm

«fiiiiiii
ÜÊÜi líiv .V-iV;..

TRECHO 2 - POVOADO SÀO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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Trízidela do Vale - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEUDO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

TRIZlDEL4D0iVALE
PROC.12mQ2L/20^
FLS.__H5~2_
RUB

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 337KM

Kítlmiílsinolis

TRECHO 2 -POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM



ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURAMUNiaPALDE TRIZIDELA DO VAIE

CNPJ: 01.558.070/OC01-22

TRIZIDEI
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-pj noJH

T

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 337KM
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TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA.119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURAMUNIOPAIDE TRIZIDEIADO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRIZIDELA DO yALE ,PROC.nQ/^f^20:3^
RUB

TRECHO 2-POVOADO SÂO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALDE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFElTURAMUNiaPALDE TRIZJDEUDOVALE

CNPJ; 01.55S.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM

TRECHO 2 -POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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TRlZID£LA>DOVALE
PROC.32í2^íy20.
FLS ídlMU

ESTAOO DO MARANHÃO

PREFErrORAMUNiaPALDE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.5S8.070/C001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM

fOfllZOíj

H^,696-V/ .TV,

íiliSS

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-11d) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNiaPALDE TRfZIDELADOVALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

TRECHO 2 - POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87KM
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Zona Rural

Trízidela do Vale - MA
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TRlZipELADOVALE^
PROC.l2mQbl720^
FLS. H _
RUB.

'5^í.SSv^A
••'RiVAA" C

-AíFLii -A"i:nA. J.OQf

2.00 - 6.b0

l'í'"Í3 L JAJ»'»

DETALHAMENTO DO PAVIMENTO
esc 1:75

CONVENÇÕES
_ BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRÍCAMENTE

- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRÍCAMENTE

-TERRENO NATURAL

cRETSSrfeta

projeto ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE PAVIMENTO COM

DESMATAMENTO

PROPONENTE

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE

01/01
FORMATO

M

TfUfiOElAOOVAiS-MM MAIO20Z4

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

ENDEREÇO

POVOADO MATÔES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA-247) • 7,81 KM
POVOADO SAO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO • 3.87 KM



TRIZlpELA DOSíMl r,

RUB.

T

PISTA

TERRENO NATURAL

PISTA

PONTO DE LIGAÇAO DO GREIDE

TERRENO NATURAL

DETALHAMENTO DO 5
PAVIMENTO g
esc 1:75

CONVENÇÕES

- BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
- SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

-TERRENO NATURAL

TlrULO

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE PAVIMENTO

PfiOPONEKTE

PREFEITÜRA DE TRIZIDELA DO VALE

GoM

01/01

TfOfiOeiADOVAU-UA MAIO 2024

recuperação de estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

ENDEREÇO

POVOADO MATÔES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA <MA-247) - 7,01 KM
POVOADO SAO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,07 KM



6.00 m

lltuto

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE

01/03
FORMATO

A4

TRUlOeODOVAL£.MA MAIO 2024

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

POVOADO MATÕES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA-247) - 7,81 KM
POVOADO SAO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3.87 KM



VISTA B: 8

VISTA A: A

•OCA oe mamo «MUS TU8ULAK s •

Item 0 « d e ^ ii n N H

(rnj;»00 14Ó'0.» O 30 0.«S' 0.10 O 'O 3.20' 2,01

aocAPeauBUQgMWJsnisujwo» w

«em b ,c Ç 0_
(mtro.20 1.71 oi» 0.30'O 1& 0.»' 1.32 O tO'

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONONTE

PREFEITURA DE TR12IDELA DO VALE

CttA-llAiri12ia06íM

02/03
POHMATO

A4

TROioeiAOOVAU^UA MAJO2024

recuperação de estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

POVOADO MATÕES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA.247} - 7.81 KM
POVOADO SAO PEDRO VELHO (MA-110) AO POVOADO CANTINHO - 3.87 KM



VISTA SUPERIOR
Me t:7»

O
VISTA FRONTAL
MC 1:7S

BERÇO EM CONCRETO CICLÓPICO
EXTENSÃO 7 m

VISTA LATERAL
MC 1:75

PERPECTIVA
e»C 1:75

ro

GáMá

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE BUEIRO SIMPLES
TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PftOfONCNTE

PREFEITURA DE TRI21DELA DO VALE

03/03

TTBZat£lACX>VAl£.IM MAIO2024

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

POVOADO MATÕES (MA-IIB) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA.247) - 7.01 KM
POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3.87 KM



TITULO

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO

TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE TRIZIDELA 00 VALE

01 /02

rRizioeLAOovAL£-(M MAIO 2024

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

POVOADO MATÕES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA-247) - 7.81 KM
POVOADO SÃO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3,87 KM



BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR - PLANTA

FLS.
RUB,

BOCA M BUEIRO DUPLO TUBULAR 0 •

item a b c d I k L M

im)' 3.79' 0.30 i.tS 0.46 0.20' O.IÓ 4.05 2.'Ò5

VISTA B: B

V STA A:A

BOCA DE BUEWO DUPLOTUBUIAR0 B 1.00

item 0 a d e f g k h p

(m) 1.00 3,79 0,48 0.50 0,20:0,30 0.10^ 1,42 0.22

BOCA DE BUEIRO DUPIO TUBULAR g a 1,00

nem b c e g m n h p

(m) 0,30 1.65 0.50,0,30 0.22Í 0.32 1.42 0,22

f  / !

Gabriel'.

CREA^IAN* 112ÍSBtt04

PROJETO ARQUITETÔNICO

DETALHAMENTO DE BUEIRO DUPLO
TUBULAR DE CONCRETO 1.00 M

PROPONENTE

PREFEITURA DE TRI2IDELA DO VALE

02/02
f-ONMATO

A4

Tmao&AOovAU-UA MAÍO2024

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAtS NO MUNICÍPIO DE TRtZIDELA DO VALE - MA

POVOADO MATÔES (MA-119) AO POVOADO CENTRO DA VELHA ROSA (MA-247) - 7.81 KM
POVOADO SAO PEDRO VELHO (MA-119) AO POVOADO CANTINHO - 3.87 KM
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TRIZiDELADO.VALE
pRoci706fÍm/?o;^
RUB L_

char *pQÍntar Informática
Volums: ESTRAOAVIC1NALMOCH1LA24042024

K 15:36 página: 1Data: 24/04/24 Hora: 15:36 fPigina: 1

^ojato: Voluinos Local: Char^Pointer Informática

Cálculo da Volume por Comparação da Perfis: Terreno x Medição 1

Corte { Área Aterro | SemiOls. | VoLCorte
0.000 0.801

VoLAterro

0*18,770

1+16,419

2+14,808

3+11,418

4+7,052

5+2.614

5+16.369

6+12,658

7+16,240

B+18,863

0+18,713

10+4.872

11+1,800

Sistema topoGRAPH 98SE& 1998 - 2000 ehar'Polnterlnfomtí!ca



char 'Pointer Informática
Volume: ESTRADAV1CINALMOCHILA,24042024

TRIZIDEUDO.VALE /

RIIR

Data; 24/54^niora: 15:35 Página: 2
Pr<^to: Volumes Local; Char^PoInter Infannática

Cálculo de Volume por Comparação de PerAe: Terreno x Medição 1

Corte I Area Aterro ] SemWIe. | VoLCorte
0.000

VoLAterro

11+1.800

12+1.397

13+0,897

13+17.863

14+18,3261

16+6,055

17+4,734

18+4,190

19+3,083

20+0,900

20+17,924

21+16,27^

122+15,387 I

Sistema topoGRAPH 98SEG1998 - 2000 char 'Pdnter Informática



TR12IDELADQVALE ,
proc.I3£^£L/2o:2Ü
FLS. " í-l 1

char*Polntar Infomiâtlea
Volume: ESTRAOAVICINALMOCHILA.24042024

Data: 24/04/24 Hoia; 15:35 rPâfllna;3

Prc|eto: Volumes Local: Cter*Polntap|nformãtlca

Cálculo de Vdume por Comparação de Perfis: Terreno x MetSçáo 1

Corte I Área Aterro | Seml-Dis. ] Vd.Corte
0,657

VoLAterro

23-t-14.096

24+12,447

25+11.177

26+10,040

27+9,487

28+8.890

29+7,197

30+6,462

31+3,912

32+2,899

33+2,311

34+4,400

S/srems topoGRAPH 98 SE G 1998 - 2000 char 'Polnter Infomátlea



char 'Pcinter Infonnâtica
Volume: ESTRA0AVICINALMOCHILA24042024

Data: 24/04/24 Hora; 15:35 / Página: 4

Projeto: Votumes Local: Char*Polntef Informática

35+3,547

36+2,665

37+0.749

37+19.3361

38+19,1771

39+19,221

41+0,413

41+18,7951

42+18.6541

43+16,575

44+16,011

[45+15,439

46+15.368;

Câeule de Volume por Comparação de Perfis: Terrsrw x Medição 1

Area Corte Area Aterro SemWis. Vof.Corte

ÕÜ28 0.000

VcLAterro

Sistema topoGRAPH 98 SE & 1998 - 2000 char 'Pointerlnfonnétiea



chafPotnter InfQrmàtlca
Volume: ESTRAOAVlCINAUiOCHILA.24042024

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 /Página: S

Projeto: Volumes Local: Chaf*Polnter Informática

Cálculo de \Wume por Ccmparaçflo de Perfis: Terreno x Medição 1

Corte I Area Aterro I SemHDls. I VoLCorte VolAterro

I4&<>15,368

4e'«-1.675

494-2733

504-1.564

51-41,608

52+1.020

53+1,439

54+3,366

55+3,540

564-2,814

57-43,770

58+5,186

Sistema topoGRAPH 98 SE @ 1998 - 2000 char 'PointerlnfonnáticB



cliar 'Pointer Infomiátiea

Volume: ESTRAOAVICINALMOCH1LA.24O42024

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Página: 6

Projeto: Volumes Local: Cliar*Poln(sr Informática

C^eulo do Volume por Comparação de Pmfis: Terreno x Me<Sç9o 1

Área Corte | Area Atano I SernKUs. | VcLCoite | Vol.Aterro
0,845 0,000

0.782 1.300| 0,000

0,817] 0,000

9,218] 15,936] 0,000
0,912

594-1,564

60+0,948

61+0,963

62+0.860

63+0,679

65+0,877

65+19,330

66+17,962

67+15.925

68+13,798

69+13,911

70+12,601

Sistema topoGRAPH 98 Se <s 1998 • 2000 c/rar 'Poinler Informtílea



(Maf'Hni

char 'Polntar Informática Data: 24/04/24 Hora: 15:35 página: 7
Volume: ESTRADAVICINALMCCHILA.24042024 Projeto: Volumes Local: Char^Pointer Informática

71+13,322

72

72+13.725

73

73+14.130

74

74+13,358

76

75+12,321

76

76+11,036

76+17.314

77

77+16,172

76

78+15.053

79

79+12,911

80

60+12,128

81

81+18,449

82

82+17,378

Cálculo de Vdume por Comp^çáo de Perfis: Temme x Medtçáo 1

Area Corte | Area Aterro | Seml-Ois. | VoLCorta | VolAtefro
0,956 0.000

6.661] 12,416] 0,000

0,608] 0,000
3,339 6,100

Sistema topoGRAPH 98 Sc @ 1998 • 2000 cftar 'Polnter Momética



mm jmm
fé

T

char *Pointar Infomiâtlca
Volume: ESTRADAV|CINALMOCHILA,24042024

PROC.

FLS.

RUB._

Data; 24/04/24 Hora; 15:3r^âgma; 8
Projeto: Volumes Local; Chai^PoInterlnformâtlca

Cálculo da Volume por Comparaçfio de Perfis: Terreno x Mediçfto 1

SemWls. I Vol.Corte | VoUterroArea Corte

0,90382+17.378

83+16.582

84

84+15,192

85

85+15,607

Ü

87

87+2.261

88

88+1,340

89

89+1,366

89+19,821

90

90+18,370

91

91+18,572

92

92+18,801

93

93+16,676

94

94+17,906

Sistema topoGRAPH 98 SE 1998-2000 char 'PointerlnformátlcB



Cálculo de Vokime por Comparaçáo de Perfis: Terreno x Medlçfto 1

VolAtetTo

0.000



chaf 'Prtnter Infoimâtica

Volume: ESTRAOAVICINALMOCH1LA,24042024

TRIZIDEU DOiVALE ,PROC.iHífi^20JÍÍ
^

Pata: 2AI04IU Hora: 15:36 /pâgina: 10
Projeto: Volumes Local; Chaf*Polnter Informática

Cálculo de Vdume por Ccmparaçfto de Perfis: Terreno x Mediçfto 1

106<i'4.310

Area Corte Area Aterro Seml-OIs. Vd.Corte

0,894 0,000

VolAteiro

107+2,2841

108+1,021

108+19,38$

109+18,71(

110+19.15(1

111+19,22^

112+19,112

114+18.72

115+16,71

116+15,72

117+14.64

Sistema topoGRAPH 98 SE 0 1998 - 2000 ctiar 'Pointer Informótica



TRÍZIDEUOOyALE /

FLS. ÍT^'-)

ehar *Pointer Informática

Volume: ESTRAOAVICÍNALMOCHILA.24042024

Data;24/04/24 Hora; 1S;35 /Pagma:i1
Prc^eto: Volume» Local: Chaí*PolntBi/lnfoniiátlca

CátffitlP da Vcluma por Comparação de Perás: Terreno x Mediçáo 1

Area Corte | Area Aterro Seml-Ols. VoLCorte Vcri.AtefTO

118+13,92

119+13.14

120+11,47

121+8.782

122+7,596

123+9.207

124+6,984

125+10,68

126+9,590

127+8,944

128+8,214

129+8,935

Sistema topoGRAPH 98 SE 01998 - 2000 char 'Pointer Informática



FLS.

char 'Pointer Infonnátiea

Volume: ESTRAOAVICINALMOCH1LA.24042024

Data: 24/04/24 Hora: 1S:3S /P4gln8:12
Projeto: Volumes Local; Char*Pointer informática

Cátcuto do Vdumo por Compmaçto de Perfis: Terreno x Mediçfto 1

Corte I Area Aterro | 8emi-Dls. | Vol.Corte
1,141 0,000

Vol.Atefro

130+4,964

131+1,411

131+16,45

132+3,425

133+3,106

134+2,246

135+1,143

136+0,923

137+0,198

137+19,61

138+17,0

139+7,529

140+4.876

S/s/ema lopoGRAPH 98 SE 61968 • 2000 char *PolntBr Informática



ígjagiUifi

chaf 'Pointer Informática
Volume: ESTRADAVICINALMOCHI1A24042024

Data: 24/04/24 Hora: 15:3S / Página: 13

Projeto: Volumes Local: Char*Po!nt8r InfannâtlGa

Cálculo da Volume por Comparação da Parás: Terreno x Medição 1

Vot.AtefTO

0,000

1414>3,664

141+12,14

142

142+10,

143

143+8,311

144

144+5,646

145

145+5,542

146

146+4,224

146+9,064

147

'147+6,727

146

148+5,239

149

149+3,361

150

150+0,808

150+19,

151

151+17,5

Sistems topoGRAPH 98 SE a 1998 - 2000 ctiar 'Pointer Infonnátlea



Volume: E8TRADAV|CINALMOCHILA,24042024 Proleto: Volumes Local: Char^PoInter Infonnetica

Cálculo de Volume por Comparação da Perfis: Terreno x Medição 1

Estaca

t51+17,8

AreaCoftti | Area Aterro | SemhOls. | Vd.Corte
0,554

VolAterro

0,000

152

153

153+0,034

163+16,35

154

154+17,05

155

155+15,75

156

156+13,2

157

157+10,67

158

158+9,991

159

159+8,405

160

160+6,472

161

161+4.366

162

162+3,229

163

163+1,421

Sistema lopoGRAPH 98 SB€>1998 • 2000 atar 'Pointer Informótlca



TRIZiDELAOO.VALE
pROc.nn^n^ /zoai-/

RUB

char *Po]nter Infonnática

Volume: ESTRAOAV1CINALMOCHILA.24042024

Data:24/04/24 Hora; 15:35 /Página: 15

Projeto: Volumes Local: Chaf*Polnter Informática

Cálculo de Vdunia por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

Area Corta 1 Area Aterro | SemWls. | Voi.C(»te | VoLAterro

163+1,421

164+0,260

165+2,316

166+0.B61

167+1.742

168+7,096

169+6.876

170+5,936

171+8,869

172+8,284

173+7.60S

174+6,107

175+4,777

Slstúmd topoGRAPH 98 SE O 1998 - 2000 ehar 'Pomter Infomtótica



ehar 'Polnter tnfomiAtlca

Votume: ESTftADAVICINALMOCHILA.24042024 Projeto: Volumes Local: ChafPoInter Informática

Cálcub da Votuma por Comparação de Perfb: Terreno x Medição 1

Corte I Area Aterro | Senl^is. | VolCoite VoLAteno

175+4.777

176+2,966

177+0.7S6

176+0,142

178+19,4

179+18,97

180+17.82

181+18.67

182+15.82

183+15,35

184+8,523

185+6,144

186+4,402

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2000 char 'Pomter /nrbmiálAra



char 'Pdnter Informática

Volume: ESrRADAVICJNALMOCHILA.24042024

Data: 24/04/24 IIUIJ. 15.35—Página: 17

Pr<4eto: Volumes Locai: Chaf*Polnter Informática

Cálculo de Volume por Comparaçflo de Perita: Terreno x Medição 1

Area Corte | Area Aterro j Semí-DIa. | Vúl.Certe
0,640 0.000

Vol./Uerro

187+2,517

187+19,48

188+18,

190+4,502

191+10,59

192+12.01

193+10,64

194+9,173

195+5,703

196+2.273

197+5.196

198+2.412

198+19.7

5/5tema topoGRAPH 98 St 91998 - 2000 char 'Poiníar Infonnàiica



JRIZmEU DO. VALE

char 'Pointar Informática
Voluma: ESTRADAVICINALMOCHILA,24042024

Data: 24/

Prolato: Volumas Local: Char^Pointai/Informátlca

Cálculo da Vduma por Ccmparaçfto da Perfis; Teireno x Madiç&o 1

1198+19,7

Area Corta I Area Aterro | 8emi^ls. | Vol.Coite
0,000

Vol,AterrD

199+17,6

201+14,61

202+14,39

203+14,4

204+13,56

205+12,39

206+9,050

207+8,340

208+6,632

209+5.596

210+5,283

Stsfema tí^GRAPH S8 SE €• 1998 - 2000 char 'Poinlar IníormétJea



TRIZIPELA DO.VALE
PROC.Ilir)?i/0>)Í7202H

ehar 'Pointer informática

Volume: ESTRAOAVICINALMOCHILA.24042024

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Página: 19

Projeto: Volumes Local: ChBi*Polnter Informática

C^culo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

21(H5.283

Area Corte 1 Area Aterro ] SemhOla. | Vol.Corte | VoLAteno
1,048 0,000

211+4.387

212«^2,291

213+2,308

214+1,220

214+10.5

215+3.775

216+1,233

216+18,88

217+13.44

216+10,84

219+8,213

220+9,764

221+5,350

5/sfema topoGRAPH 98 SE ® f998 - 2000 char 'PoinlerlnfonnMica



ehar 'Pointsr Informitica

Volume: ESTRADAV1CÍNALMOCHILA.24O42024

TRIZIDELA DO.VALE ,

FLS.

RUB. ...

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 / Página: 20
Projeto: Volumes Local: Char^PoInter Informática

Câculo da Vduma por Comparação da Perfis: Terreno x Medição 1

221+S.350

222+4,971

Area Corte | Área Aterro | SemLDis. | Vol.Corte | VolAterro
0,743 0.000

7,325 10,292| 0.000

0,662] 0,000
2,486 3,236] 0,000

0,641] 0.000
7,515 10,919 0,000

223+2.370

224+1.764

225+6,384

226+4.744

227+0.108

227+19,32

228+17,61

229+13,08

230+12,1

231+10,2

232+8.955

Sistema lopoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2000 char 'Pointer MoimAtlea



char *Po<nter Infonnáttca

Volume; ESTRAOAVICINAUdOCHlLA.24042024

TRIZIDELADO.VALE ,

RUB. /
Data:24/04/24 Hora: 15:35 Páglna|21

Projeto: Volumes Local; Char*Polnter intormaxica

Cálculo da Volume por Comparação de PerRs: Terreno x Medição 1

Aterro SanHSis, ] Vol.Corte VolAterroea Corte

33'r6,676

234+4,406

235+2,462

235+18,5

237+0,139

237+18.9

236+16,49

239+14,2

240+5,315

241+1,117

242+4,280

243+3,613

243+19.9

Sistema fopoGRAPH 98 SE @ 1998 - 2000 char 'PokítertnfònnátlcB



char *Po{nt»r Infonnática

Voluma: ESTRAOAVICIKALMOCHILA,24042024

TRiaOELADOVALE ,
pRocRn^^T /2{a.<

RUB.
Data: 24/04/24 Hora: 16:35 Página: 22

Projeto: Volumes Local: Char^Pomler Informática

Cálculo da Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

Ateno I Semi-Ols. { Vol.Corte
1.716

VolAterro

244+14,76

245+11,71

246+18,45

247+13,05

248+10.37

248+10.4

250+8.129

251+8,216

252+6.746

253+6.041

254+5.217

255+6.413

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2000 char 'Pointerlníonnática



char 'Pointer Informática

Volume; ESTRAOAVICÍNALMOCHILA,240420244042024 Prpleto: Volumes Local; Char^PoInter tnformáüca

CâlcUo de Volume por Comparação de Perfts; Terreno x MeâçOo 1

Vol.AterTO

0,000



char *Polnter tnfonnâtfca
Volume: ESTRAOAVICINALMOCHILA24042024

TRIZIDELA DQ VALE
PROCA-aOÓnfO) /20.

RUB.
Data: 24/04«4 Hòtà! l&tSÜ Há

Projeto: Volumes Locai; Char^PoInter Informática

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Merfição 1

|267-i>5,S97

Corte I Área Aterro | Semi-DIa. | VoLCorte
2,297 0.000

VolAteno

268+3,545

268+19,82

269+19.53

270+16,57

272+1.162

273+5,904

274+5,560

275+4,662

276+5,756

277+8,906

278+5,590

279+2,117

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 - 2000 char 'Pcúnier Infomátta



char *Polnter Informática
Volume: ESTRADAVICINALMOCHI1A24042024

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Página: 25

Prc^eto: Volumes Local: ChafPoInter ínfonnátlca

279+19,57

281+2,051

291+18,goc

282+12.411

283+10.30S

284+8.436!

284+16,62

285+16,4£

286+14.032

287+11,19â

288+8,2851

289+11,24

1290+7,482

Cáieulo da Vduma por Comparação da Periia: Terreno x Medtçflo 1

279+2.117!

38 Corte Area Aterro SemKOIs. Vd.Corte

2,293 0,000

Vci^Aterro

Sistema topoGfi/^H 98 SE <ô 1998 - 2000 char 'Pointarinfonnética



char 'Pointer Informática

Volume: ESTRADAV1CINALMOCHILA.24042024

FLS.
RUB.,

Data: 24/04/24 Hora: 1S:3S PágÍna:/26
Projeto: Volumes Local: Char*Pointer Informáf ca

Cálculo ds Vduma por Comparação da Perfis: Terreno x Medição 1

290+7,402

Area Corte | Área Aterro { 8eml<Dis. | Vd.Corte
2,639

VoI./Uoto

291+4,068

292+0,391

292+16,90

294+0,657

294+17,

295+16.0

296+12,38

97+9,363

298+5,586

298+11,14

299+7,644

300+4,058

300+18,

Sistema topoGRAPH 68 St 61998 - 2000 char 'PoínterMoimática



TRIZIDELA DO.VALE
/202

RUB.

char 'Pointer Informática Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Página

Volume: ESTRAOAVICINALMOCHÍLA.24042024

Cátculo da Vofum» por Comparação de Perfis; Terreno X Medição 1

Area Corte | Area Aterro | Seml-Día. { Vol.Corte
1.917 0.000

Vol.Atenro

30H15.4

302

302+7.127

303

303+2.548

303+18,68

304

304+15.76

305

305+12,83

306

306+9,631

307

307+7,611

306

308+4.243

309

309+0,640

3a&+17.6

310

310*12,2

311

311+9,063

312

2.2621  8,186!1  0,000

3.564| 14,097 1  0,000

27.342

5,441

32,417

2,020

28,700

7,833

25,166

13,975

16,715

11,141

2,040

0,000

0.000

Sistema topoGRAPH 98 SE @ 1998 • 2000 char 'Pointer mnímátlca



char 'Polntar Informática

Volume: ESTRAOAVIClNALMOCHILA,24O42024

TRIZmELA DO,VALE

S
RUB. -

Data: 24/04/24 Ho

Projeto; Volumes Local: Char*Polnter Informática

Cálculo do Volume por Comparação de Periis: Terreno x Mediçáo 1

Estaca Area Corta Area Aterro

312 0,538 0,000

3124-S.652

313

313+2,835

314

314+0,130

314+16,05

|315

1315+13,08

|316

|3ie+ii.

|317

]317+7,987

(318

(318+4,788

(319

(319+0.137

(320

(320+0,069

(320+11,6

(321

(321+11,24

(322

(322+8.106

(323

Sistema topoGRAPH 98 St 91998 - 2000 char 'Pointer imomdUea



char *Polnter Informática
Volume: ESTRAOAVIC1NALMOCH1LA.24042024

TRIZPEUOQVALE ,
pRoci: Gúaal/20JU
FLS.__52d—
RUB.

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Página: 29

FVoJeto: Volumes Local: ChafPoInter Informática

Cálculo da Volume por Compsraçflo de Perfta: Terreno x Medição 1

Area Corte j Area Aterro SemLOIs. VoLCorte
O.SSS 0,000

VdAterro

32344,323 I

324+3,8001

325+0,729;

325+18,347

326+16,25^

327+12,805

328+10.14?

329+7,5971

330+5,458

331+2,7461

331+8,776

331+19,867

332+11,391

333+9,001

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2000 char 'Pwiter Iníormótlca



TRIZJDEU DO,VALE /
PROC.C nS^I /2oaH

ehar *Poínter Informática

Volume; ESTRAOAVICiNALMOCHILA,24O42024

Data: 24/04/24 Hora: 1S;3S Página: 30

Projeto: Volumes Local: Ch8r'Polnter InformâUca

334<M0.52£

3354-7,638]

3304-4.559 I

3374-1.646]

3374-16.925

3384-19,(

339-416,405

Cátcuio da Volume por Comparação do Peilia: Terreno x Medição 1

33349,001

Area Ccite Area Aterro SemlOls. Vol.Cofte

0.649 0.000

VoLAtenro

340416,74

341416,3

342413,74

343410.51

3a4g.8aQ

SistentÈ topoGRAPH 9B SE & 1998 - 2000 ctter 'Pointer Infoméitca



Volume: ESTRAOAVIC1NALMOCHILA,24042024 Projeto: Volumes Ucal: Char*Polnter Informática

Cálculo de Vdwne por Comparação de PerAs: Terreno x Medição 1

Área Corte | Área Aterro | Seml-Ois. I Vol.Corte | VoLAtaro
0,652 0,000

4,061 5,1621 0,000

0.6131 0,000

5,920 7,691

345«'8,161

346

346+7,075

347

347+6.301

348

348+4,229

349

349+1,513

349+18,19

350

351

351+2,200

352

352+0.432

352+18,8

353

353+15,5

354

354+11.92

355

355+9,555

356

356+13,04

5.327

10,266

5,076

11,692

3,861

14,620

1,407

14,469

1,685

22,660

2.402

15,548

0,332

15,874

1,032

14,319

3,942

10,622

7,316

8,963

10,121

11,607

Sistema topoGRAPH 98 SE® 1998 • 2000 char 'PoMerInfomútica



char 'Pointer Inforniâtica
Volum*: ESTRAOAVIC|NALMOCH|LA,24042024

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 / Página: 32

Projeto: Volumes Local: Chai^Poíntar Informática

357+13.{

358^10,88^

359+9.06B I

36(H6.4301

381+5,6871

362+3,5831

363+2,054;

363+19,38C

|364+16,91(

365+14,071

366+11,311

367+13.4S

C^culo de Vohime por Comparação de Perfis: Terreno x Mediçflo 1

358+13,04{

iCorla I Area Aterro Seml-DIs. Vol.Corte
0.797 0,000

Vol,Aterro

Sistema topoGRAPH 98 SE e 1998 - 2000 char 'Pointer infomótiea



char *PoInter Informática

Volume: ESTRA0AVICINALMOCHILA.2404Z024

TRIZIDELA DO. VALE
/20-9'

FLS.
RUB.

Data: 24/04/24 Hora: 15:35 Pàgio

Projeto: Volumes Local: Char^Pointer Infonnática

378+17.1

379

379+13,40

Cálculo de Vohims por Comparação de Perfis: Terreno xMedlçftol

Area Corte | Area Aterro { SemWls. | Vol.Corte | VolAterro

6,3061 6.401

368+12,61

369

369+10,

370

370+7,944

371

371+4.760

372

372+1,576

372+19,

373

373+18,91

374

375

375+14,24

376

376+13,90

377

377+4.900

0,000

378+1.311

0.000

SIstoma topoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2000 char 'Potníer//}fonttã//ee



ehar 'Pointer Informática

Volume: ESTRAOAVICINAtMOCHILA.24042024

FLS,.
RU8.

Data: 24/04/24 Hora: 1S:35

Projeto: Volumes Local: Char*Polntar inftmnática

CáicUo da Voluma por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

Estaca | Area Corta | Área Aterro | Seml-DIs. | Vol.Ccrte
370+13.40^ 0,453

VoUVlerro

0,000

Sistema topoGRAPH 98 SE & t998 - 2000 char 'Poinler Informática



VolumQ: ESTRADAVICINALCANTINHOAOSAOPEDRO,26042024^OSAOPEDRO,26042024 Praleto: Volum»s Local; Char^PoIntor Informática

Cáleuto do Vdumo por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

Area Corte | Area Aterro | Semi-Dis. ( Vd.Corte
o,000

Vol.Atefro

17,262

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 • 2(XI0 char 'Pointer InfofmótKa



char 'Pointer infonnátlca

Volume: ESTRAOAVICINALCANTINHOAOSAOPEDRO,26042024

Data: 26/04/24 Hora: 16:27 4>âglna: 2
Projeto: Volumes Local: Char*Pointer Informática

Cáfcuto da Vduma por Comparação de Perfis: Terreno x Uedtçáo 1

VoLAterro

o.ooo24,730

6,273

21,063

10,916

14,286

16,222

10,799

16,585

8,059

14.138

3,461

4,063

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

O.QOO

9,698

0,600

13,323

124-15,888

13

13+13,247

14

14+9,120

15

15+7,651

16

16+6,262

17

17+5,173

18

16+5,530

19

19+4,442

19+19,556

20

20+19,586

21

22

22+0,976

22+19,430

23

23+11,707

Sistema topoGRAPH 98 SE <g) 1998 - 2000 char 'Pointer Infomática



char 'Pointer Informática

Volume: ESTRAOAVICINALCANTINHOAOSAOPEDRO,26042024

Rub!"" -y
Data: 26/04/24 Hora: 16:27 Págln^S

Prolato: Volumes Locai: Chai^Poínter Informática

23+17,494

24

24+9,456

25

25+15,394

26

26+16,118

27

27+15,103

28

28+13,802

29

29+11,543

30

30+10,079

31

31+10,322

32

32+7,552

33

33+3,879

34

34+0,705

35

Cálculo d» Volume por Ccmpaisção de Perfis: Terreno x Merfição 1

Ve!,AteiTO

0,000

23+11,707

S/slema íopoGRAPH 96 SE ® 1998 - 2000 char 'Pointer inforníáUea



char *Polnter Infonnitica

Volumo: ESTRADAVICINALCANnNHOAOSAOPEDRO.26042024

TRIZIDELÂ DO,VALE
PROC.12fíg52l/20^
FLS.JZ—S&IZ
Rub. 1^

Oata: 26/04/24 Hora: 16:27 PAalr/a:4
Projeto: VolumM Local: Char^PoInter informática

Cálculo do Voluma por Comparação do Perto: Terreno x Medição 1

Area Corte | Area Aterro | SemWls. | Vol.Cort6
0,776

Vol^eno

35+0,110

35+19,141

36+18,809

37+18,168

38+17.054

39+15,635

40+15,544

41+13,565

42+10,632

43+8,520

Sistema topoGRAPH 9B SE <0 1998 - 2000 char 'Pointer Infotmàtica



char *P<rinter Infonnâtica
Volume: ESTRADAVICINALCANTINHOA08AOPEORO,26042024

Data: 26/C

Projeto: Volumes Locai: Char*PoInterlnfòmiAtifm

47+6,155

48+5.508

49+5,007

^0+4,157

51+10,304

52+9,482

53+9,766

54+10,066!

55+8,726

56+8,707

57+8,013

58+6,347

Cálculo da N/duma por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

46+7,046

Area Corte

0,000

I Aterro Seml>Dls. I Vol.Ccrte VolJUerro

Slsiema 1(^qGRAPH 68 SE ® 1998 - 2000 char 'Pointer Infomiólica



Volume: ESTRAOAVICINALCANTÍNHOAO3AOPEORO.26042024^O3AOPEORO,26042024 Projeto: Volumes Local: Char^Pointer informática

Câtaito d» VoUima por Comparação de Perfis: Toreno x Medição 1

Estaca

58+8.347

59

59+8,027

60

60+18.968

61

61+17,541

62

62+16.026

63

63+15,783

64

64+14,458

65

65+10,723

69

66+10.038

67

67+7,833

68

88+7.750

89

69+6.887

70

70+9,518

Ccite I Area Aterro | Seml^s. | VoLCorte
0.600 0.621

VoLAterro

7,312

5,133

7,465

13,181

0,810

14,217

2,051

12,444

2,895

11,790

3,196

10,959

3,749

7.833

7,681

7,378

6,719

Sistema topoCRAPH 98 SE 6 1996 • 2000 char 'Pointerlnlormilaa



char *Polnter Informática

Volume: ESTRAOAVICINALCANTINHOAOSAOPEORO.26042024

TRIZipELADO.VALE ,
proc.lW<^ nopcf

RUB.
Data:26/04/24 Hora; 16:27 /Página:7

Projeto: Volumes Local: Char*Polnter Informática

Cálculo do Volume por Comparação de Perfis: Teirono x Medição 1

VolAterro

7,044

70+g.S16

6,039

9.279

7.268

16,201

13,037

6,130

0,000

0,000

5,792

6,686

11,679

6,297

9,205

7,600

12,072

6,271

10,097

6.555

8,103

6,356

7,123

9,676

7,705

71

7H8,986

72

72>6,622

73

73-«-l0.382

74

74+13,497

75

75+12,772

76

76+12,877

77

77+10.958

78

78+13,354

79

79+10,645

80

60+9,652

81

81+8,687

82

82+8,462

Sistema topoGRAPH 98 SE 01996 • 2000 ehar'Po]nterlnfonnáltca



TRIZipELA DO VALE ,
PR0C.nn7/^i/?n:if
FLS. 1 j A
RUB. I

ctiar *Pointer InfonnAtIca

Volumo: ESTRAOAVlCiNALCANT1NHOAOSAOPEORO,2fl042024

Data: 26/04/24 Hora: 16:27 PãgÍna/8

Projeto: Volumes Local: Char^Poinler Informaoca

Cálculo da Voluma por Comparaçáo da Perfis: Terreno x Medíçáo 1

82-^6,462

Area Corta Area Aterro | SemWis. | Vol.Corte
0,936

VolAt^ro

8340,455

8440,826

85+1,424

85+16.874

86+14,614

87+13.324

88+13.990

89+14,708

90+12,977

91+14.042

92+18,624

93+16,723

Sistema topoGRAPH 98 SE ® 1998 - 2000 char 'Pointer Infomátlca



char*Polnter informátice

tRizMladqvale ,
PROCA^^O^ry^
FLS. S 1 -a
RUB,

Data: 26/04/» HOM; lOiW- -Pégifia: 9

Volume: ESTRADAV1ClNAl.CANTlNHOAOSAOPEDRO.2e042024 Pra|eto: Volumes Local: Char*Polnter Informática

Cáieulo «to Volume por Comparaçflo de Perfis: Terreno x Medição 1

Estaca Area Corte Area Atenro

94 1,946 0,000

104+7,443

105

105*8,078

106

106*6,068

VolJUerra

14,206

94*19,120

95

95*18,061

38

96*15,241

97

97*15,327

98*18.181

99

99*17,827

100

100*17.76

101

102

102+2,924

103

103*7,562

Sistema topoGRAPH 68 SE d 1998 - 2000 char 'Pointerinfonniliea



char 'Pointer Infonnâtica
Volume: ESTRAOAVICINALCANTiNHOAOSAOPEORO,26042024

TRl^ÊLA DO.VALE

fls.__!3i2
RUB.

Data: 26/04/24 Hora: 16:27 Página: 10

Prpleto: Volumee Local: Char^PoInter Informática

Cálculo deVdume por Comparação de Perfis: Terreno xMediçáo l

Vol.Aterrp

0,000

106+6.069

0,000

0,000

10,687

2.982

41,827

8,912

58.403

4,242

59.680

44,380

1,069

37,674

2,939

39,908

4,711

41,038

|107

|107+6,561

|106

}108+6,872

jlOO

|109+6.078

jllD

11104-3,286

|110419.29

|111

]111+15,60

|112

[112+16,

[113

|l13+ia.75

[114

|115

{115+19,4

|116

|11&+18.60

|117

1117+17,93

[118

1118+18,4

Sistema t<maGFiAPH S8SE& 1998 - 2000 cfiar *Po/n/âr/mam>á//ca



char 'Pointer tnfonnática

Volume: ESTRAOAVICINALCANTINHOAOSAOPEDRO,26042024

Data: 2619AWI

^leto: Volumes Loca

TRIZmELA 00 VALE
PROC.TOAry:. /?o-
fliSi— —O' H-i.

Cdteulo deVduma por Comparaçtoiie Perfis: Terreno x MediçSo 1

polaca

118+18.4

119

119+17,4

120

120+15,33

121

121+14,56

122

122+11.7

123

123+7,141

124

124+6,045

125

125+5,126

126

126+4,147

127

127+3.275

126

126+3,178

129

129+4,074

130

130+15,82

VoLAteno

3,290

41,676

5,726

14,959

0,000

16,740

12,116

23,108

14,842

13,450

Sfsfema topoGRAPH 98 SE €> 1998 • 2000 ehar 'Polnterlníomàtica



Volume; ESTRAOAV]CÍNALCANnNHOAOSAOPEDRa26042024^OSAOPEDRa26042024

Estaca

130+15,

131+14,2

132

132+13,27

133

133+11,96

134

134+10,43

135

135+7,957

136

138+5,440

137

137+15,37

138

138+3,

139

139+2,459

139+15,

140

140+15,0

141

141+15.0

142

Prolato: Volumes Local: ChafPoInter Informática

Cálculo da VoURne por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

VoLAtenro

6,035

22,276

9,692

22,838

10,793

17,390

11,638

17.216

17,228

14,852

21,015

8,405

22.641

26,009

8,043

5,169

26,646

3,639

19,967

6,058

21.834

7,018

22,193

7,143

Sistema topoGRAPH 96 5c @ 1996 • 2000 char *PoÍnter Infomátlca



char*Pointer Infonnátfea

Volume: ESTRADAV1CINALCANTINHOAOSAOPEORO.26042024

TRIZIDELÂ DO,VALE ,
pnocqn^l noli-i
FLS. ■dJ.Í
RUB. /

Data: 26/04/24 Hora: 16:27 TPáglna: 13
Projeto: Volumes Local; Cliar*Polntef Informática

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

Vúl.At&ro

16,100

1424-14,16

143

143+11,93

144

145

145+3.799

146

146+1,233

147

147+1,167

147+19,95

148

146+19,66

149

149+18,7

150

150+17,89

151

151+15.37

152

152+14,

153

153+14,7

154

Sistema topoGRAPH 98 SB 01998 - 2000 char 'Polnlerlnfonnática



TRIZmEU DO.VALE

RUB.~ /

char 'Polnter Infomiâtiea
Volume: eSTRAOAVICINALCANnNHOAOSAOPEDRO.26042024

i: 16:27 l^na:Data: 26/04/24 Hora: 16:27 IPágIna: 14

Projeto; Volumes Local: ChBr*Poínter Informática

Cáicuto de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Medção 1

Corte I Área Aterro | Seml-Ols. | Vd.Corte
0,000 0,859

VoLAterro

154+12.72

155+13,05

156+11,76

157+12,1

158+12,1

159+10,06

160+14,45

161+14,3

162+13,73

163+11,6

163+18,59

164+17,9

165+17.30

Sistema It^oGRAPH 98 SE €> 1998 • 2000 char 'Pointer Infoimàtica



char*Polnter Informática

Volume: ESTRAOAV1CINALCANT1NHOAOSAOPEORO,26042024

TRlZipELA DO,VALE
PROC.[lr>7^^L/20

Data Z6/tW24 H

Protelo: Volumes Local: C)iar'Polnteínnfonnáttca

Cálculo <te Volume per Comparação de Perfis: Terreno x Medição 1

165+17,30

Area Corte I Area Aterro | Seml^ls. | Vol.Corte
1,046

VoLAteiro

166+17,53

167+17.36

168+16,77

169+16,59

170+16.02

171+17,3

172+16,38

174+0,851

175*0,472

176+0,163

176+19,1

177+17,35

Sistema topoGRAPH 98 SE €> 1998 - 2000 char *Po//ifâr//ifonnáfic8



Volume: ESTRADAVIC1NALCANT1NHOAO8AOPEORO.28042024NO8AOPEORO.28042024 Prpleto: Volumes Local: Char*Pointsf Infomátiea

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Medlçfto 1

Estaca

177+17,35

178

178+16.66

179

179+17,26

180

180+17,52

161

181+16,50

182

182+15.54

183

183+16.6

184

164+14,01

185

185+12.71

186

186+11,98

187

187+11,01

188

168+10,87

189

189+16.1

ea Corte | Área Aterro | Seml-DIs. | Vol.Cone
Q.OGO 1,143

VolAterro

3,039

S/sfe/ns topoGRAPH 98 SE & 1998 - 2000 char 'Pointer Infomátiea



char 'Pointar Infonnâtica
Votumo: ESTRAOAViaNALCANTINHOAOSAOPEDRO.26042024

TRIZIDEU do,vale
PRoc.i3hSi2üy2o:2£í
FLs._2!-5a5_
RUB

Data: 28/04/24 Hora; AÜti /paglBanT
Projeto: Volumts Local; Char*Polnt»f Informática

I  CâteutocteVctuma por CompaiaçAo de Perfis: T«r8noxMe<fiçao1

Estaca Area Corte Área Aterro Seml-OJs. Vd.Corte Voltem

iad+l6,1B< ÕiÕÕÕ Í1Õ2

ig0+16.73i

191+17,(

192+14.09â

Volumes

118.7390 m'

1.151,346 m3

375,389 m*

3.720,523 m3

Sistema topoGRAPH 98 SE &1998 - 2000 char 'PoMer informática
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01,558.070/0001-22
Av. Deputado Cartos Melo. n° 1670 • Aeroporto - CEP: 65.727-000

Plano de Sustentabilidade

ídem ific.aí; Ão DO c:on\ ê.mo

Identificação do convênio, objeto, vaiar, contrapartida (principais).

Contrato de Repasse: 955429/2023

Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Trizidela do Vale - MA.

Valor Global: R$ 960.980.00

Valor de repasse: RS 960,019.00

Valor de contrapartida: R$ 961.00

Vigência: 36 meses

Início da vigência: 31/12/2023

OB.IETI\ OS DO ( O.W KMO

Identificação dos objetivos gerais diretos altnejados com a execução do objeto de convênio, ou

seja. o resultado imediato esperado com a execução do projeto naquela localidade.

Com a execução da obra de restauração de estradas vicinais no município de Trizidela do Vale

• MA, a Prefeitura objetiva:

1. Melhorar a trafegabilidade da população rural;

2. Aprimorar o escoamento de produtos agrícolas importantes e essenciais para a

subsistência da comunidade;

3. Contribuir para o desenvolvimento sustentável fomentando o comércio e o

abastecimento local;

4. Auxiliar no progresso do acesso aos serviços essenciais como saúde, educação'e

lazer.

IMPACTOS .SÒ(10K( 0.\Ô.MIC0.S

Expectativa dos resultados e desdobramentos apôs a implantação do projeto, ou .seja, o \

impacto c uma conseqüência analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social e
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estado DO maranhAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

^  ̂ CNPJ: 01.558.070/0001.22
Av. Deputado Garfos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

economtco.

1. Acesso otimizado a serviços básicos como saúde, educação e comércio para as
comunidades ao longo da estrada vicinal;

2. Desenvolvimento econômico local devido à facilitaçâo do transporte de produtos
agrícolas e outros bens produzidos nas áreas rurais próximas ã estrada;

3. Melhoria da qualidade de vida das comunidades locais devido ao acesso a serviços e
oportunidades antes inacessíveis ou limitadas;

4. Redução de custos de transporte, uma vez que as estradas em boas condições
proporcionam a diminuição do tempo e custo associado ao transporte de meicadorias;

5. Incentivo ao investimento privado, já que a restauraçào da estrada vicinal pode atrair
investimentos privados para a região, visto que uma infraestrutura de transporte pode
tomar a área mais atraente para empresas e empreendedores.

01 R.\BILID.\Di: I: MAM: .U) DO i O

Expeclaliva do tempo de vida lilil do objeto e a previsão da periodicidade de manutenções
necessárias para a sua longevidade. Se possível, especificar meihor como .se dará a
manutenção.

O objeto terá durabilidade de 5 anos» realizadas as manutenções semestrais.

( I STOS E rO.M ES DE RE( l HSOS

identificação dos custos previstospara as manutenções, periódicas pu não, e reparos do objeto.
Apresentação do indicativo de viabilidade orçameniária-financeira pelo órgão/entidade
mantenedora.

Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, ̂ ue o Município de
Tnzidela do Vale - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, dispõe no orçamento
do exercício vigente, do montante de RS 961,00 (novecentos e sessenta e um reais), para
participar a título de contrapartida do Contrato de Repasse que tem por objeto

rs m
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Caries Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

"RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
- MA , proposta cadastrada na Plataforma TransfereOov, associado ao Contrato de Repasse:
955429/2023

RISCOS E MEDIDAS PREVENTD AS

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações quepodem ser tomadas
para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negathvs apôs a conclusão do
projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva).

CATEGORIA DO

RISCO

FINANCEIRO

HUMANO/TÉCNICO

AMBIENTAL

RISCO SDV

Insuficiência de

recurso

financeiro para X

manutençâo/rep

aro do objeto.

Insuficiência de

equipe técnica

especializada

para

acompanhar/ope

racionalizar a

execução do

projeto.

Ocorrências de

danos no objeto

causados por

fenômenos ou

desastres

naturais.

SIM NÃO
NÃO SE

APUCA
medidas preventivas

Previsão de despesas no

! Orçamento Anual Municipal

para disponibilizaçâo de

fundos para manutenção da

recuperação.

r-s J



do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22Av. Deputado Cartos Melo, n» 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Ocorrências de | ̂ [~

possíveis danos

ambientais

causados pela X

execução ou

do

Ausência ou

insuficiência de

do prazo de

garantia

TEMPO Cancelamento

de condições e

garantias

contratuais por

perda de prazos.

Inexistência de

assistência

técnica

especializada na

Material região

Entrega do

objeto

defeituoso ou

inacabado

Perda de

utilidade/fiincio

FUNCIONALIDADE 'nalidade antes

do término da

expectativa de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

vida útil do r I I
objeto.

ORG.ÃOS E ENTIDADES RESPONS.ÁVEIS
Oedaro o compromcimenio na imptamação do Plano de Smienlabilidade ora apresentado
para fins de uídidade do convênio.

Indicar o órgão ou entidade responsável peh execução da ohra ou guarda e manutenção
periódica do bem.

Secretana Municipal de Infraestrutura do Município de Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Vale - MA» 23 de abril de 2024.

Gabriel Tallys Silva Santos- Engenheiro Civil
CREA MA 112I20680.8

Responsável Técnico pelo Projeto

Deibson Pereira Freitas
Prefeito do Município de Trizidela do Vale - MA

Mí^el de Abreu Zusor
Secretário de Infraestrotiira doMmi^ípio de Trizidela do Vale-MA

; >1
Francisco Martins Pereira

Presidente da câmara .Municipal de Trizidela do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAI. I)K MKIO AMBIEKTE

CNPJ. 01.558.070/0001.22

Dispensa de Licenciamento Ambientai N* 08/2024

VALIDADE 02/02/2025

PROCESSO SEMMA - TV

N® 108/2024

CADASTRO SEHMA - TV

N® 02022024

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA TV COM BASE NA LEGISLAÇÃO QUE

REGULAMENTA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AUTORIZA A:

NOME RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE/MA

OBIETIVO SOCIAL:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL "ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE" CONTRATO DE REPASSE: NS 955429/2023 (CAIXA -GIGOV/MA)

CPF OU CNP3:

CNP3: 01.558.070/0001-22

IN5C. ESTADUAL:

ENDEREÇO:

POV SÃO PEDRO VELHO (MA 119) AO POVOADO

CENTRO CANTINHO) - 3.87 KM

MUNICÍPIO:

TRIZIDELA DO VALE

BAIRRO:

POVOADO CENTRO CANTINHO)

65727-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS

OBS: VIDE VERSO DESTA LICENÇA AS EXIGENCIAS/RECOMENDAÇÕES.

TRIZIDELA DO VALE - MA> 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
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Exigências e Condicionantes

1' A atividades ou empreendimento deve preencher Integralmente os seguintes

requisitos:

i - Projetar a obra ou empreendimento /atividade considerando as legislações aplicáveis a
obra ou empreendimento /atividade Normas Brasileiras de Referencias • NBRs que

regulamentam a matéria, em especial as que abordam a armazenagem /destinaçâo dos
resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;

II - Nâo interferir em Área de Preservação Permanente - APP {conforme os Art.3^ Incisos II,
tX e X; Art.4',7 e 8'da Lei N'12.651/2012 -Novo Código Florestal e Resolução CONAMA
n'303/2002).

tll - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou

Dispensa de Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.

IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de

emissões atmosféricas, ruídos e radiações ambiental competente, quando for o caso.

V - Ó transporte, beneficiamento, comercio, consumo e armazenamento de produto
florestais de origem nativa (matérias -primas provenientes da exploração de florestas ou
outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante licença eletrônica
obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental

vigente.

Vi - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção

pelo requerente, de certidões, alvarás, licença e autorizações de qualquer natureza,

exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como

todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícla

são de sua inteira responsabilidade.

4- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento por esse órgão, se for

utilizado para fins ilícitos ou não autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado

civil, administrativa e criminaimente, nos termos da lei;

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui pratica de

crime e poderá resultar na aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos .

no Código Penal (Decreto-Lei N^ 2.848/40) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei Ns

9.605/98).
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SnCRi-TARIA MUNICIPAL DF. MFIO AMniFNTl:

CNPJ. 01.558.070/0001-22

RUB.

Dispensa de Licenciamento Ambientai N* 07/2024

VALiDADE 02/02/2025

PROCESSO SEMMA - TV

N° 107/2024

CADASTRO SEMMA - TV

02022024

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA TV COM BASE NA LEGISUÇÃO QUE

REGULAMENTA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AUTORIZA A:

NOME RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

0B3ETIV0 SOCIAL:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL "ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE" CONTRTO DE REPASSE: NS955429/2023 (CAIXA-GIGOV/MA)

CPF OU CNP3:

CNPl: 01.558.070/0001-22

INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO:

POV MATÕES (MA 119) AO POVOADO CENTRO DA

VELHA ROSA (HA - 247) - 7.81 KM

MUNICÍPIO:

TRIZIDELA DO VALE

BAIRRO:

POVOADO CENTRO DA VELHA

ROSA

65727-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS

OBS: VIDE VERSO DESTA LICENÇA AS EXIGENCIAS/RECOMENDAÇÕES.

TRIZIDELA DO VALE - MA^ 02 DE FEVEREIRO DE 2024^.
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Exigências e Condiclonantes

1- A atividades ou empreendimento deve preencher integraimente os seguintes

requisitos:

I - Projetar a obra ou empreendimento /atividade considerando as legislações aplicáveis a
obra ou empreendimento /atividade Normas Brasileiras de Referencias • NBR's que

regulamentam a matéria, em especial as que abordam a armazenagem /destínaçâo dos
resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;

II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP {conforme os Art.3*, incisos li,
iX e X; Art.4",7 e 8'da Lei Nnz.BSl/ZOlZ -Novo Código Florestal e Resolução CONAMA

n'303/2002|.

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de üso dos Recursos Hídricos ou

Dispensa de Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no

órgão ambiental competente, quando for o caso.

IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de

emissões atmosféricas, ruídos e radiações ambiental competente, quando for o caso.

V - Ó transporte, beneficiamento, comercio, consumo e armazenamento de produto
florestais de origem nativa (matérias -primas provenientes da exploração de florestas ou

outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante licença eletrônica

obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambientai

vigente.

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de Imóvel rural.

Vil - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção

pelo requerente, de certidões, alvarás, licença e autorizações de qualquer natureza,

exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como

todo e qualquer dano causado ao melo ambiente, por negligência, omissão ou Imperícla

são de sua inteira responsabilidade.

4- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento por esse órgão, se for

utilizado para fíns ilícitos ou não autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado

civil, administrativa e críminalmente, nos termos da lei;

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui pratica de

crime e poderá resultar na aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos

no Código Penal (Deaeto-Lei N^ 2.848/40) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei NS

9.605/98).



TRIZIDEW DCXVA^
PIS. 7)í=r
RUB.^

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070A}001-22

Av. Deputado Garfos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727*000

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Sir\'o-me presente para DECLARAR, para fins de comprovação, que o projeto de

Trizidela do Vale/MA, "RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE/MA", do Contrato de Repasse n" 955429/2023, Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), sob a minha coordenação foi analisado

e aprovado de acordo com a legislação vigente, a qual firmo como reflexo da verdade para

suprir requisitos para celebração de convênios.

Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste

compromisso, firmamos o presente instrumento.

Trizidela do Vale/MA, 27 maio de 2024

Atenciosamente,

Deibson Béreira Freitas

Prefeito do Uuniciplo de Trisldela do Vale • KA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de

Trizidela do Vale - MA.

Povoado Matões (MA-119) ao Povoado Centro da

Velha Rosa (MA-247):

Povoado São Pedro Velho (MA-119) ao Povoado

Cantinho.

TRIZIDELA DO VALE - MA

2024

GMA

CREA-IMN'1121206894
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

1. COMPONENTES

Este estudo técnico preliminar é composto por;

a. Objeto da contratação;

b. Necessidade de contratação;

c. Requisitos da contratação;

d. Soluções de contratação;

e. Setor requisitante;

f. Relação entre a demanda prevista e quantidades de cada Item;

g. Estimativas preliminares dos preços;

h. Estimativa do valor da contratação;

i. Justificativa para o parcelamento ou não da solução;

]. Descrição da solução como um todo;

k. Critérios de sustentabilidade;

I. Possíveis impactos ambientais;

m. Resultados pretendidos;

n. Matriz de riscos da contratação;

o. Providências para a adequação do iocal da obra;

p. Declaração de viabilidade;

q. Disposições do objeto;

r. Critérios de aceitabilidade do objeto;

s. Dos prazos, da forma de execução e garantia;

t. Modalidade da licitação e critério de julgamento;

u. Da classificação dos estudos preliminares como slgiloso, nos termos da lei n^

12.527/2011;

V. Conclusão.

Cabrià

CREA-MAN* 11212068M



TRIZIDEWDQVALE ,
PROC.ná^«yl
fl5._Z332_
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a Recuperação de

Estradas Víclnals no Município de Trizidela do Vale - MA.

A Estradas Vlclnais, com extensão Trecho 1 - Povoado Matões (MA 119) ao

Povoado Centro da Velha Rosa (MA 247) - 7,81 km e Trecho 2 - Povoado São Pedro

Velho (MA-119) ao Povoado Cantinho - 3,87 km, com extensão total de 11,68 km, no

Município de Trízidela do Vale - MA. O projeto básico deste objeto abrange serviços

de recuperação, sendo composto apenas de serviços que resultem em sua melhoria,

requalificação e restauração.

A proposta deste projeto beneficiará a população do Município por meio da

trafegabilidade da via com menor tempo de deslocamento.

3. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A necessidade de recuperação de estradas vícinaís na zona rural do Município

de Trizidela do Vale - MA surge em virtude das condições adversas que

comprometem a mobilidade, a segurança e o desenvolvimento socioeconômico da

comunidade local. Dentre essas circunstâncias, tem-se:

1. Degradação natural do solo: observação de extensas áreas com solo

degradado evidenciando a ausência de pavimentação. A exposição

constante a intempéries resulta em sulcos e irregularidades nas estradas,

além de dificuldades significativas no tráfego.

2. Problemas de drenagem natural: identificação de áreas suscetíveis ao

acúmulo de água devido à falta de um sistema eficiente de drenagem. Além

disso, com o período chuvoso há a criação de pontos afticos de alagamento

e lamaçais, prejudicando a circulação de veículos.

3. Impacto nas atividades agropecuárias: os trechos das estradas víclnals

apresentam relevância estratégica para o encaminhamento de produção

agrícola, considerando a predominância de atividades agropecuárias na

BiÍMÍfieCM
CREA-MAN'11212068M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Cartas Meto, n** 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

região. Além disso, a condição precária das estradas Impõe desafios

logísticos que afetam diretamente os agricultores locais, já que compromete

o fluxo eficiente de insumos e a comercialização, impactando a economia

local.

4. Isolamento de comunidades sem pavimentação; o estado das estradas

contribui para o isolamento de comunidades rurais, impactando o acesso a

serviços essenciais, como saúde e educação. Ademais, a recuperação é

vital para restabelecer a conectividade e melhorar as condições de vida

dessas comunidades.

Em resumo, essas razões indicam a necessidade crítica de recuperação dos

trechos em questão. Ao abordá-las o projeto visa não apenas melhorar a Infraestrutura

das estradas vícinais, mas também Impulsionar o desenvolvimento sustentável e

elevar a qualidade de vida dos residentes dos povoados de Trízidela do Vaie - MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A estimativa das quantidades unitárias a serem adquiridas seguem

detalhadas no Projeto Orçamentário elaborado para a Recuperação de Estradas

Vícinais no Município de Trizideta do Vale ~ MA.

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP, pretende a execução do objeto em três

etapas:

•  Etapa 1 - Identificação dos trechos das estradas vicinais que necessitam

de recuperação no Município de Trizidela do Vale - MA;

•  Etapa 2 - Elaboração dos projetos básicos de engenharia para a

recuperação dos trechos de estradas vicinais;

•  Etapa 3 - Contratação de empresa para execução do serviço.

CREA.tÁN*Í12t206«M
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Requisitos internos:

a) Definição do local de execução dos serviços;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem

aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos

arquitetônicos e complementares, dos memoriais descritivos e das

especificações técnicas a serem atendidas pela Contratada;

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as

normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento

de marcos intermediários e finais da das etapas, definidos no cronograma

ffsico-fínanceiro da obra;

e) Empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de

edificação em alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme

quantitativos previstos nos projetos;

f) Certidão de registro e quitação da Contratada junto ao CREA/CAU, da qual

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme

disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4®, parágrafo único;

g) Comprovação de aptidão técnico-profissional, consistente na apresentação

de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico - CAT, fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registradas nas

entidades profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos,

comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com

características similares às parcelas de maior relevância e valor significativo

do objeto da licitação, sendo vedada as exigências de quantidades mínimas

ou prazos máximos;

h) Apresentação, por parte da Contratada, de Atestados de Capacidade

Técnica Operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, execução de pelo menos uma obra ou serviço com características
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similares às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, caso se faça necessário a comissão de licitação se resguarda o

direito de promover diligências destinadas a esclarecimentos ou

complementação do processo licitatórío.

t) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que

possibilitem á Contratada efetivar o planejamento para a execução dos

serviços em conformidade com a logística e ínfraestrutura existentes no

mercado e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais

competitivos para a contratação.

]) As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a

execução do objeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico

indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto,

caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de

habilitação Inicialmente verificadas,

k) Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da

licitação.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua

contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas

Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.

5. SOLUÇÕES DE CONTRATAÇÃO

Esta contratação terá por critério de pagamento os serviços efetivamente

prestados, quantificados por unidades, metros ou peças realmente executadas e não

a contratação de profissionais, a custos mensais, á disposição para a prestação de

serviços, independentemente de demanda.

Gabríd
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Quanto à escolha da solução, será contratada uma empresa para a execução

dos serviços. No custo da contratação está incluído, além da utilização da equipe,

equipamentos e acessórios, os insumos, a gestão da obra, da documentação, dos

recursos financeiros e humanos, programas computacionais, prazos, encargos

trabalhistas e previdenciários, controle de qualidade, segurança do trabalho, entre

outros.

Vantagens da contratação de empresa para a execução da obra:

• A manutenção e o investimento em equipamentos e acessórios são de

responsabilidade da empresa contratada;

• Gestão e planejamento da obra de responsabilidade da empresa contratada;

• Controle de qualidade por parte da contratada;

• Alta disponibilidade dos equipamentos;

• Maior flexibilidade no incremento de equipamentos, acessórios e profissionais

especializados;

• Comunicação direta com a empresa para solucionar qualquer problema;

• Os contratos são pagos conforme produtividade;

• Não há necessidade de manter estoque de peças, equipamentos, acessórios

e equipe técnica;

• Garantia de que os equipamentos atendem as normas de segurança, pois a

assistência técnica é feita com peças e mão de obra qualificada para a

execução dos serviços, as expensas do locador;

• Custo zero com compras e estoque de peças, assistência técnica,

manutenção entre outros;

• Custo zero com as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio

ambiente de trabalho dos funcionários;

« Obrigatoriedade de reparos pós-obra por parte da contratada, caso

necessário.

Optar pela contratação de uma empresa especializada para executar o contrato

(hbTÍd1mils&
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em questão traz vantagens e benefícios para o Órgão Público. Ao atribuir essa
responsabilidade à Contratada, o Município fica encarregado apenas de controlar o

prazo de execução da obra, fiscalizar os serviços prestados e efetuar os pagamentos

de acordo com as etapas concluídas. Dessa forma, as medições serão realizadas com

base na produtividade da empresa, permitindo um melhor acompanhamento e

gerenciamento do projeto.

6. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Trizidela do Vaie - MA.

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA

ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser

contratado advirá de levantamento detalhado de quantitativos de ínsumos e serviços

a ser fe'ito pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia e com base nos projetos

arquitetônicos e compíementares, o que resultará no orçamento completo da obra a

ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação.

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser pleiteado serão

obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no Projeto Básico, as

quais serão consideradas as diretrizes técnicas fundamentadas na Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos

de arquitetura e engenharia e os custos do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa

CREA-IMN* 1121206ÍM
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de Custos e Índices da Constaição Civil confomne aplicabilidade do Decreto N**

7.983/2013. Os demais, minoria, devido ausência no sistema de referência

preferencial, foram obtidos por outros sistemas afins (SEINFRA).

O Valor Estimado para Contratação, conforme Projeto Básico foi de R$

960.980,00 (Novecentos e Sessenta Mil, Novecentos e Oitenta Reais).

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federa) n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamente vantajoso, na aplicação deste princípio, o § 1® do mesmo art. 47

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar

a concentração de mercado.

Ressalta-se que em obras com serviços Interrelacionados, o atraso em uma

etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de

custos e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Assim,

para a execução de obras de construção, não há viabilidade técnica na divisão dos

serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados

por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos sen/iços.

Além disso, não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o

custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos

administrativos e lucro. A divisão gera perda de economia, não amplia a

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Tem-se, portanto, que pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação

não seja parcelada, para que não haja prejuízo para o conjunto da solução elaborada,

visando também propiciar à Administração Pública um melhor resultado no pós-

lícitação, assegurando tanto o melhor preço disponível no mercado quanto a

GaM
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prestação da garantia e manutenção da qualidade dos materiais, conforme o presente

estudo.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação deve incluir os elementos necessários para. de forma integrada,

gerar os resultados pretendidos e atender às necessidades da contratação proposta

neste Estudo Técnico Preliminar. A proposta de Recuperação de Estradas Vicinals,

no município de Trizidela do Vale, representa um compromisso com o

desenvolvimento social e sustentável da comunidade. Essa iniciativa retrata um

investimento no futuro, oferecendo não apenas o aprimoramento da Infnaestrutura,

mas também a melhoria da qualidade de vida da comunidade.

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades humanas,

é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em todo o mundo.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas

voltadas para a sustentabilidade ambientai;

• Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os

seguintes requisitos:

• Como o serviço não envolve geração de resíduos que causem possíveis danos

ambientais, esse projeto não gera impactos ambientais consideráveis para

serem definidos nesse documento.;

• No entanto, cabe ressaltar que os resíduos de construção gerados terão o

descarte correto e possível reaproveitamento, caso necessário, evitando danos

ambientais;

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

CREA-M^írtl212088W
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Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações

humanas. Os Impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os

impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os

impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao

meio ambiente.

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo lli, artigo 5.°,

t, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas

peta ABNT sobre resíduos sólidos.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com base no que foi exposto, espera-se que a execução do objeto resulte em

um lugar que transcenda a mera reforma de uma praça. Isto é, como resultado,

aimeja-se criar uma infraestrutura que não apenas permita a interação social, mas que

também catalise um conjunto de benefícios socioculturais. Isso toma-se possível pelo

fato de a recuperação visar promover a integração comunitária ao fornecer um local

de convívio, fomentando laços sociais e interpessoais.

15. MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

RISCO

Questionamento

excessivos no

pregão

PROBABILIDADE DE

OCORRÊNCIA
IMPACTO

ÃÇAÕ
PREVENTIVA

Definir as

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

Repüblicação do

regras gerais da Edital com correção
contratação de dos Itens alvos de
forma clara no Impugnaçâo.
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Licitação

deserta
Médio

Contratada se

recusar a

assinar o

contrato

Incapacidade da

empresa

vencedora em

executar o

contrato

Falta de

capacidade

financeira da

Média

Edital e em

seus anexos

Definição de

exigências

técnicas

compatíveis

com o objeto a

ser licitado

Definir punição

no edital para

empresa

adjudicada que

não assinar o

contrato dentro

do prazo

estipulado

Exigir

documentação

comprovatória

quealicltantejá

prestou

serviços

semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir o nível

máximo de

garantia

contratual

permitido em lei

com vistas a

assegurar o

compromisso

da empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

Habilitação

financeira

Repubticação do

Edital observando

requisitos que

poderiam ter

provocado a

desistência de

possíveis empresas

interessadas

Adjudicar novo

fomecedor ou

promover nova

contratação

Gestâo/Rscalizaçâo

do contrato com

aplicação de sanções

previstas quando

ocorrer alguma falha

contratual e. em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fomecedor ou

promover nova

contratação.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova
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empresa para

executar os

serviços

Falência da

empresa

vencedora

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média

conforme Lei contratação e

14.133/2021. aplicação de sanções

Exigir requisitos

hat»iitatórío8

relativos à

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

contratual,

conforme Lei n"

14.133/2021

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover rtova

contratação

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e aplicação

de sanções

16. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

Logística:

O setor de engenharia e projetos do município de Trízidela do Vaie. deverá fornecer

as devidas informações a respeito do locai de execução dos serviços em questão, de

forma a definir o local de trabalho da empresa contratada, para que esta possa se

organizar de forma a executar de maneira satisfatória os serviços.

Espaço físico:

Faz-se necessário a adequação do local onde será realizado o empreendimento, para

que este obtenha a estrutura necessária para a realização dos serviços que compõem

a obra, além de fornecer as condições para que os trabalhadores executem suas

funções sem ocorrência de encargos negativos aos mesmos.

Impacto ambientai:

OaiM,

CREA-MAN* 1121206804
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Geração de resíduos sólidos comuns a obras de construção civil, com previsão de

destinação nos termos da Resolução CONAMA n° 307/2002 inclusa nas obrigações

da Contratada.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

O presente estudo levantou os elementos essenciais que Irão compor o Projeto

Básico e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que os

riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se

caracterizam pela economicidade. demonstrado assim a viabilidade da contratação

pretendida e o atendimento ao Interesse público que é o cerne finaiístico da

propositura da demanda. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação

pretendida, no que concerne aos princípios de eficiência, efetividade e

economícidade.

18. DISPOSIÇÕES DO OBJETO

O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da

ADJUDICATÁRiA que utilizará seus próprios materiais e equipamentos de acordo

com as normas técnicas vigentes e disposições deste Estudo Técnico Preliminar.

Durante a execução do objeto e contrato, a ADJUDICATÁRIA deverá manter o

número necessário e suficiente de empregados incumbidos da execução dos sen/iços.

devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de empregados ou por meio

de contrato de prestação de serviços específico.

19. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

Na entrega/execução dos serviços licitados será expedido o respectivo termo

de recebimento provisório e posteriormente liberado o termo definitivo, desde que os

mesmos estejam em consonância com as obrigações assumidas peia

ADJUDICATÁRIA em sua proposta comercial.

CREA^íSkJni
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20. DOS PRAZOS, DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA

O prazo estímativo para conclusão das obras/serviços será de acordo com o

estabelecido no Contrato, em razão da diversidade dos serviços e será contado a

partir do recebimento da mesma, podendo ser prorrogado.

21. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

a) A Modalidade de Licitação será determinada em conformidade com a

legislação vigente.

b) A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por

Preço Global;

c) A licitação deverá ser realizada conforme Projeto Básico de Engenharia

devendo o lícitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

d) O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas no Edital e seus Anexos.

e) A Comissão de Licitação no julgamento de licitação levará em consideração

o detalhamento em Planilhas Orçamentárias devidamente referenciadas inclusive as

composições de preços unitários em anexo que compõe o presente Estudo Técnico

Preliminar.

22. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES COMO SIGILOSO.

NOS TERMOS DA LEI N® 12.527/2011

Este Estudo Técnico Preliminar não é classificado como sigíloso, devendo ser

anexo ao Termo de Referência.

23. CONCLUSÃO

CREA-Kíni-iTíS»»
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A recuperação de estradas vicínais, no município de Trízidela do Vale - MA,

representa um importante investimento na melhoria da gestão de políticas públicas

que impulsiona o desenvolvimento social. Portanto, é fundamental a contratação de

uma empresa especializada e qualificada para a realização desta obra, assegurando

sua execução conforme os padrões de qualidade e excelência exigidos.

Trizideia do Vale - MA, 12 de junho de 2024.

GatKi^ThediysjSllva Santos
Engenheiro Civil

CREA^A 111570400-1

MígueTde Abreu Zuaar
Secretário Municipal de Infraestrutura
do Município de Trizideia do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024
/2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de no valor
global de RS conforme planilha orçamentária, para execução em
(  ) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a
taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos
serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal,
máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em
relação ao Município de Trizidela do Vale/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem
como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração Pública,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as especificações.

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de ( )
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que estamos
sujeitos é o de (Lucro Real ou Lucro Presumido).

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

Nome e Assinatura do Responsável
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ^/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ^/2024

TERMO DE CONTRATO N° /2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA

MUNICIPAL DE , E A EMPRESA

O município de Trizideia do Vale/MA, por intermédio da Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale/Secretaria Municipal de , com sede na cidade de

inscrito no CNPJ sob o n'' , neste ato representado pelo Secretário
Municipal de , Sr. , CPF , nomeado pela Portaria n° ,
de , e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no
CNPJ n° , com sede na , CEP: , no Município de ,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor , tendo em vista
o que consta no Processo n® , e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1 e III

LI. O contrato tem como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia de
, de interesse do município de Trizideia do Vale/MA, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD. UNID.
VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
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VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 9 (nove) meses contados da data da assinatura
do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS fart. 92, IV. VII c XVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V

5.1.0 valor total da contratação é de R$ (.( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- TrizideJa do Vale-Maranhâo
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V c VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92. V

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI — 04/2024 — MARANHÃO; SICRO NOVO MA 01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido, e independentemente de
pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas pós a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) !ndice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do Vale/MA para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do ari. 93. da Lei n" 14.133. dc 2021.

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento

8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV, XVI c
XVIl)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137.10 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Códiuo dc Defesa do Consumidor (Lei if 8.078. de 19901. bem como por todo e
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do aniüo 48. paráiiralb único, da Lei n" 14.133. de
2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (arl. 1161:

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart.
1 16. naráurafo único'):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
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9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiuo 4°,
2" e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artiaos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros.

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gereneiamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
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Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNTNBRns. 15.112,15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004

9.32.1. os termos do artigo 4°. ̂  3°. da Instrução Normativa SLTl/MP n° 1. de 19/01/2010.
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la
em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de todas as suas
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências
entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709.de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ADMINISTRATIVAS (art. 92w\IV)

INFRAÇÕES E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei n° 14.13j, de
2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. ̂ 4".daLei \f 14.133. dc 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°.
da Lei n" 14.133. de 2021).
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iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10
% (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por
cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 39".. da Lei
14.133.de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. ̂ T\ da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.
da Lei a" 14.133. de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados Cart. 156. ̂ 1^ da Lei n'^ 14.133. de 2020;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n*" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia ("art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021")

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. ("Art. 161. da Lei n'' 14.133. de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 26. dc 1.3 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiüo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiuos 138 c 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (ail. 131. capul. da Lei n.^' 14.133, de 2021).

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'' 14.133. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiuo de Detesa do Consumidor — e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seuuintes da
Lei if 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133,
de 2021, e ao art. 8". i?2L da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. T. inciso V. do Decreto n.
7.724. de 2012..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. da Lei n" 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Município de Trizidela do Vale (MA) de de 2024.

Contratante

Contratado

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ^/2024
CONCORRÊCIA ELETRÔNICA N® 2024

A  inscrita no CNPJ sob n®
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
DECLARA:

portador(a)

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do
contratante em qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou
contratar com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da
Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n° 124/2006.
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8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da
Lei nM4.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n*' 14.133, de 1° de abril de 2021

OBRA-LICITAÇÃO
Processo Administrativo n°1706001/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de
Trizidela do Vale/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N° 955429/2023/MIDR/CAIXA,
segundo condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNO. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

Recuperação de estradas
vicinais, no município de
Trizidela do Vale/MA

SV 1 960.980,00 960.980,00

1.2.0 objeto desta contratação é caracterizado como obra, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 9 (nove) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

4.1.1. Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não
se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade
restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte justificativa: obra de
baixo impacto ambiental, tratando-se de reforma de edificação de pequeno vulto e de baixo
potencial poluidor

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

4.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da AIO (Autorização de Início
do Objeto) pela Plataforma Transferegov;
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5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, freqüência e
periodicidade de execução do trabalho:

a), as condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações técnicas
constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma fisico-financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a execução dos
serviços.

5.1.4.1. E de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços de recuperação de estradas será nos trechos: Povoado Matões (MA-119) ao Povoado
Centro da Velha Rosa (MA-247) - 7,81Km e Povoado São Pedro Velho (MA-119) ao Povoado
Cantinho - 3,87Km no município de Trizidela do Vale/MA.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei rf 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e serviços, o artigo 118 da
NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de preposto, aceito pela Administração, no local
da execução do objeto. Este preposto terá a responsabilidade de representar o contratado, agindo
como interlocutor para, por exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher
informações, enfim, praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da
Administração em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal n° 04/2023
de 16/01/2023, arts. 6 e 7).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1 e Decreto
Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, III);
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XI);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comimicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
Municipal n® 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XII);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XVIII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de
16/01/2023, art. 15,1).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n®
04/2023 de 16/01/2023, art. 15, III).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
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da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n°
04/2023 de 16/01/2023, art. 15, II).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada deverá
ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela Contratante, em conformidade com
as disposições previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de
avaliação porventura estabelecidos pelas partes;
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7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão ser
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento, discriminando no corpo
da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o local da prestação do serviço, o número
e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 18, Decreto
Municipal n'* 04/2023 de 16/01/2023).

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art, 18, Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando era relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br



P R E FE I TURA DE

TRIZIDELA
^ dovALE

C' RUB.

ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°,
§2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n°
77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INCC de correção monetána.

Forma de pagamento
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7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
O município fará retenção do Imposto de Renda do pagamento do fornecedor ou prestador de serviço, conforme
determina o Decreto Municipal n° 31/2023, de 07/08/2023.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficiai da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de 1° de maio de 1943;
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualifícação Econômíco-Fínanceira

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°,
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n" 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.32. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.32.1. Para o (Engenheiro Civil): serviços de: (Recuperação de estradas vicinais).

8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

DESCRIÇÃO
ESCAVAÇAO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE V
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (lOOHP/LÂMINA: 2,19M3) AF 07/2020
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rri I TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE lOM^ RODOVIA EM LEITO | Z
NATURAL TKM

3.3.6 "compactação DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL " NP
3.3.1 I REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO | Kf

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.33.1. Declaração indicando o responsável técnico pela execução do objeto, que deve ser um(a)
engenheiro(a) civil. Os atestados de qualificação técnico-profissional devem estar em nome do
profissional indicado.

8.33.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.34. Para a comprovação de capacidade operacional, a empresa deverá apresentar certidões ou
atestados emitidos por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a
execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, (recuperação de estradas), no limite mínimo de quantitativos constantes na
tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE U

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(1Q0HP/LÂMINA:2.19M3)AF 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE lOM^ RODOVIA EM LEITO

NATURAL
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO
PROCTOR NORMAL
REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

QUANT
TOTAL

QUANT

MÍNIMA
SOLICITADA

10.457,14 5.228,57

11.45 TKM 76.440,36 38.220,18

7,28 M' 11.715,00 5.857,50

6,78 M= 46.860,00 23.430,00

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.
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8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 960.980,00 (novecentos e sessenta mil e novecentos
e oitenta reais), sendo Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e
dezenove reais). Recursos da Contrapartida aportada pela Unidade Executora: R$ 961,00 (novecentos
e sessenta e um reais), conforme Termo de Compromisso.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo;

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos;

Programa de Trabalho: 0218-15.451.0030.1.031;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00;

Fonte: 1700000000 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
(CONTRATO DE REPASSE N° 955429/2023/MIDR/CAIXA).

e 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 2/2024

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal
de Trizideia do Vale/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, toma público que fará
licitação na modalidade Concorrência.

BASE LEGAL: Lei n*' 14.133, de 2021, Decreto Municipal n'' 63/2021-GP, de 29/11/2021, à Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e alterações.

OBJETO; Contratação de empresa especializada na recuperação de estradas vicinais no município de
Trizideia do Vale/MA.

ABERTURA: 8 de julho de 2024, ÀS 10:00 HORAS.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n*^ 1670 - Aeroporto - Trizideia do Vale (MA),
horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone para contato (99) 98852-4045, no
portaldecompraspublica.com.br e por e-mail cpitvpoi1ai@oiitlook.com na página
www.trizideladovale.ma.gov.br.

Trizideia do Vale (MA), 17 de junho de 2024.

Miguel de Abreu Zusar
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria rf 09/2021-GP

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo AViSO DE LICITAÇÃO, referente a
CONCORRÊNCIA rf 2/2024, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA N° 2/2024

Atendendo ao art. 54, §1° da Lei n° 14.133 de 2021, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO"
na modalidade CONCORRÊNCIA N° 2/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
17 de junho de 2024.

CristWe Cruz de Freitas
Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.qov.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA: 2/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 2/2024
O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Ttizidela do
Vale/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
torna público que fará licitação na modalidade
Concorrência. BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 2021.
Decreto Municipal n® 63/2021-GP. de 29/11/2021, à Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e alterações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
recuperação de estradas vicinais no município de Trizidela
do Vale/MA. ABERTURA: 8 de julho de 2024, ÀS 10:00
HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n®
1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de
08:00 às 12:00 horas, telefone para contato (99)
98852-4045, no portaldecompraspublica.com.br e por e-
mail coltvportai@outlook.com na página
www.trizideladovale.ma.aov.br. Trizidela do Vale (MA), 17
de junho de 2024. Miguel de Abreu Zusar Secretário

^JVunicipal de Infraestrutura e Urbanismo Portaria n®
9/2021-GP
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRCNCIA N< 2/2024

O MUMCIPIO OE TRI2I0EIA DO VALE, Estadn do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal de Trlridela do Vale/Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanisrno, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei
n» 14.133, de 2021: Decreto Municipal n» 63/2021 GP, de 29/11/2021: Lei Complementar
rt* 123. de 14/12/2006 c alterações. 081ETO: Cantracaç3o de empresa cspcclalltada na
recuperação de estradas vicinals no município de Trlridela do Vale/MA. ABERTURA: 8 de
julho de 2024 às 10:00 horas INTORMAÇÕES: D Edital e seus anexos encontra-se à
disposição dos interessados, na sala da Comissão de Contratação, no endereço Av. Dep.
Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - Triztdela do Vale/MA, de 2* a 6t feira, no horário das
08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 98852-4045, No portaldccomorapubllcaas.com,br. e por
e mall: cp>tvport3Í(Soutiook.com na página vvww.tritideladovale.tna.gov.br

Tritidela do Vale (MA). 17 de junho de 2024.
MIGUEL DE AHHEU ZUSAR

Secretário Infraestrutura e Urbanismo

^  PREFEITURA MUNidPATTJrTONTUM ' "
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 1» TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.« 230/2023
CONTRATANTE: Município de Tuntum/MA, Inscrito no CNPJ sob o n» 06.138.911/0001-65,
por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura. CONTRATADA: J P SILVA
CONSTRUÇOCS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nS 20,204.714/0001-29, Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as
partes, no dia 11/08/2023, com fundamento ntj artigo 57, inciso II, da Lei n' 8.666/1993.
DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na clausuia sétima do Contrato Original, fica
prorrogado por 05 (cinco) meses o prato de sua vigência, conforme as nece.ssidades da
Secretaria Municipal dc infraestrutura. MODALIDADE; Concorrência Pública n' 001/2023.
Valor Total: RS 9.845,493,54 (nove milhões, oitocentos e quarenta c circo mil,
quatrocentos e noventa e trés reais e cinqüenta e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 17.512.0016.1122.0000; 4.4,90.51.00. luntum - fviaranhio, 9 de janeiro dc
2024, Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta - Secretário Municipal dc Orçamento,
Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO SEGUNDO lERMO ADIflVO AO CORORATO N» 20180282

DÉCIMO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 20180282. PARTES; Secretaria

Municipal de Obras e Transportes e a empresa RAIMUNDO P. SANTOS-ME. OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada para realizar a primeira etapa da Urbanização da
Avenida Roberto Leite no município de Vargem Grande - MA. DATA DE ASSINATURA, 11 dc
iunho de 2D24, VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: J80 (cento e oitenta) dias. BASE LEGAL"
Lei n» 8.666/93 e Tomada de Preços n» 002/2018- PRORRO GAÇÀO DE PRAZO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: AtMdade 0108.154510003.0.100- Pavimentação e Recuperação dc Vias
Públicas, Classificação econômica 4.490.51.00 • Obras e Instalações, Siibelemento
4.4.90.51.99, ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e
Urbanismo, Representada pelo Sr. (caro da Silva Portela, Secretário Municipal de Obras e
Transportes e CONTRATADA: RAIMUNDO P. SANTOS-ME. Representada pelo Sr, flAIMUNiXD
PINHEIRO SANTOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADOIVO AO CONTRATO N» CP 002/2020. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ZÉ I50CA. E DE OUTRO LADO A EMPRESA: TERRAPLAM CONST. COM. DISTRIB REPRES..
E .SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ. n.» 11.198.048/0001-72, OBJETO: Prorrogar por mais 180
(cento e oitenta) días período de 05-12-2023 à 02-06-2024. O contrato n* 002/2020,
Concorrência Pública na 002/2020. OBJETIVANDO a contratação de empresa para execução
de obra de Implantação de Pavimentação Asfálticas em Vias do Wunicipio<ONVEKllO
5IC0NV n» 896338 CV 8.415.00.2019, AMPARO LEGAL; Art. 57 da LEI N' 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Zé DOCA/MA, OS de dezembro de 2023. ASSINATURA: Secretário
Municipal de Administração o Sr. Francisco Van Haiien lucas Maciel de Sousa, Sri Xatia
Regina Pereira rios Santos - Representante Lega

AVISOS OE lICrfAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N» 17/2024.

PROCESSO ADMINSITRATIVO N' 027/2024.
Torna publico que fará realizar através dp Agente dc Contratação e Equipe dc

Apoio, comunica que no dia 09/07/2024 ás 09:00 horas, fará «citação para contratação dc
empresa para ;i execução de recuperação e manutenção de estradas víclnais - estrada da
conquista 3,70km no município de Zé Doca -Ma -CONVÊNIO/MAPA N« 9 51382/2023 -
PLATAFORMA TRANSfEREGOV N« 069066/2023. na modalidade Concorrência Pública - Sistema
dc Registro dc Preços Inicio d? fase dc lances; para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Ruferérrcia: horário dc Orasiiia - DF. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados
na sala de Licitação de 2< a 6á feira, onde poderá ser consultado c/ou obtido; pelo portal da
transparência do município; httpr//www.tran$oarcncia.zcdoca.ma.Bov.br/ e também
riisporifvel no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicitjnais deverão ser
pmtocolado.s na prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail
cplzedoca@outloak.com. www.gov.br/pncp, https://licitanet com.bf/,e pelo telefone (098)
981042182. Fundamento legai: Lei Federal n» 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações.

COIVCORRÊNOA PljBLICA 18/2024.

PROCESSO ADMINSITRATIVO N» 028/2024.
Avtso de Ucltação. Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, comunica que no dia 11/07/2024 às 09:00 horas, fara !lcitaçãr> para contratação
de empresa para a execução de construção e urbanização de praças no município de 7é Doca -Ma
-CONVÉNlO/MaOAOFS N" 9478S8/2023 • PROPOSTA NS 055461/2023, na modalidade
Concorrênda Pública - Sistema de Regisiro de Preços. Inico da (ase de lances: para ocorrer nessa
mesma sessão pública. Referêrtcia: horário de Brasília - DF. O edital o seus anexos estão á
disposição dos interessados ria saiu de Licitação de 2' a 6' feira, onde poderá ser consultado e/ou
obtido; pelo portal da transparência do niuniciplo: f>ttR://www.transparencla.zc<Joca.ma.gov.br/ e
tamlsém disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adiciorsais deverão ser
protocolados na prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mall
cplzedoca@outloük.com, www.gov.br/pncp, hctps://lictlaneLcom,br/,e pelo telefone (098)
981042182. Fundamento legal: Lei Federal nc 14.133/21; c legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações.
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OINCORRÊNCIA PtÍBltCA NS 19/2024.

PROCESSO ADMINSITRATIVO N» 029/2024,
Aviso de Licitação. Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação

e Equipe de Apoio, comunica que no dia 12/07/2024 às 09:00 horas, fará licitação para
contratação de empresa para a execução de pavimentação de estrada viciiial nu município de Zc
Doca -Ma • CONVÊNIO M2549/2023/MIDR/CAIXA - PROPOSTA N' 068418/2023, na modalidade
Concorrência Pública - Sistema de Registro de Preços, Inicio da fase ile lances: para ocorrer nessa
mesma sessão pública. Referência; horárin de Brasília - DF, O editai e seus anexos estão á
disposição dos interessados na sala de UcítaçSo dc 2< a 6' feira, onde poderá ser consultado c/ou
obtido; pelo portal da traruparência do munidpio; http://www.transparcncia.zedoca ma.gov bf/
e também disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser
protocolados na prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail
cpl;edoca@outlook.com, www.gov.br/pncp, http5://lictt3net.com.br/,e pelo telefone (098)
981042162. Fundamento legai; Lei Federal nR 14.133/21; c legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações.

Em 18 de junho de 2024
FRANCISCO V, H. L. MACIEL DE SOUSA

Agente de Contratação e Equipe de Apoio

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

AVISO DE CHAMADA PLJBLICA

CREOá^CIAMEhfTO 001/2024

FUTURA e EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTfCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS.

O Munidpia de Alio Garças • IvIT, através da Comissão de Contratação da Prefeitura
Municipal c equipe de apoio, toma público aos Intcfessados, a Oiamada Púbãca/Oedenclani^ito para
FUTURA E EVENTUAL AQUSÇÃO DE GÊNEROS AUMEKTÍCKIS OA AGRICULTURA FAMiUAR PARA
ATTNDER A REDE MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, ATRAVÉS OE iNEXIGIBILIDAOE DC
UCfTAÇÃO, de acordo com Termo de Referénda e demais condições estabelecidas no Edital e seus
aneros, apresentadas em conformidade com a Lei n. 14.133, lei n. 11.947/2009 e Resoloç3o/FN0E/CD
n. 23/7021. Os interessados que atenderem as exigêndas do Edital, deverão apresentara documemação
para habíCtação e projeto de venda, até o da 27 de junho de 2024, às 09fi30min. na sede da Prefeitura
Munidoal. O Edtui compiuto poderá ser encontrado no site tiltp://www.altogarcas.mf.gi:w.br/
Informações adicionais c esdarednwmcs, no cndea-ço; na sede adminístratíva da Prefeitura Mixiícipal
dc Alto Garças - MT, dtuacia na Rua Dom Aquino, 346. Basro - Centro, por en»):
compr3S#ítogârcasJTngovl3r. pcloleldone(66) J171-1155 ou 24S0. Das 13h00minà.s IShOOmIn.

Alto Garças - MT, 5 de junho de 2024
MICHEIE MORAES AMORIM SCHAEFER

Presidente da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNIOPAL DE ARIPUANÃ

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP 16/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2024.0 Munidplo dc Aiipganã, em conformidade
com Art. 28, inciso I - da Lei Federai n.' 14.133/2021, torna público aos interessados o
RESULTADO 00 PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 16/2024, que tem como objeto a REGISTRO OE
PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE TUBOS, AQUELAS, BLOCOS. CANALETAS, CONCRETO USINADO, TUOLOS, PLACAS
DF CONCRETO PRÉ-MOLOADAS, POSTES DE CONCRETO E SUPORTES PARA CAIXA D'ÁGUA, A
FIM DE ATENDER ÃS NECESSIDADES DA SEOfETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
ARIPUANÃ-MT, EMPRESA VENCEDORA: DAROANELOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N'.
11.247.964/0001-55. vencedora com o valor dc RS 11.980.040,00 (onze milhões novecentos c
oílcnia mil e quarenta reais). Maiores Informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.BOV.br, pelo e-mail licitacso@afipuana.mt.gov.br, ou pelo telefone
(0661 3565-3900.

Aripuanã - MT, 19 de junho de 2024.
HILARIANE HILÁRIO DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUf>llCIPAL DE ADMINÍSTRAÇAO
EJaRATO OE TERMO AOmVO

Extrato do 11' Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo N, » 158/2021 - PGM.
Contratante; Prefeitura Municipal de Cáceres - MT.
Contratada: WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIREU
Objeto: Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato Administrativo n. * L58/2021-PGM,
celebrado entra o município de Cáceres através da Secretaria Municipal de infraestrutura
e Logística e a empresa WFILOX CONSTRUTORA F LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRFLI,
para mais 90 (noventa) dias. Prefeitura do Cáceres, 18 de junho de 2024. Demls Rogério
Rodrigues Costa - Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PAREÔS

RESULTADO DE CHAIMADA Pl)8LICA N« 8/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARF.CIS, através da Comissão de
Perrisancnte dc Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na
INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBUCA N' OM/2023, destinada a Credenciamento de pessoas
jurídicas especializadas na realização de Consultas e Laudos com finalidade diagnõstica, d«
forma complementar aos serviços oferecidos no Município de Campo Novo do Parecis/MT,
teve como vencedoras as empresas: ESSENOAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, portadora do CNPJ:
40.283.815/0001-40, DATAMED LTDA. portadora do CNPJ: 91.574.012/0001-85, CAMPO NOVO
PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, portadora do CNPJ: 07.690.918/0001-59, K F OE
ANDRADE PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, portadora do CNPJ; 37.569.674/0001-11.

Campo Novo do Pareds MT, 19 de junho de 2024,
LEANDRO NERV VARASCHIN

Presidente da Comissão Permanente dc Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE C0NFRE5A

RESULTADO DE HAOIIITAÇÃO
CONCORRÊNOA PÚBUCA ELETRÔNICA N« 8/2024

INABIIITAÇÃO CONCORRÊNOA PUBLICA ELETRÔNICA • N 008/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N 054/2024.
Critério Oc Julgamento: Menor Preço Global.

O Município Dc Confresa - Estado Do Mato Grosso, Por Intermédio De Seu Agente De
Contratação , Toma Público A Inabílitaçlo Da Empresa Reait Emprendimenios E Construções Lida
Cnpj;12315.S81/0t»l-30. Com Sede Av. C2S5, N»-257, Setor Nova Suíça Cep:74.280-010 , Cidade:
Golanií-Go. Pelos Motivos Constados Nos Autos Do Processo Supra Citado, C Estando A Empresa
inabilitada Oenlc Da Decisão Do Agente De Contratação. Objeto: Projeto Executivo De Pavinacntaçâo
De Pista De Pouso E Decolr^m, Num Total De 30.443.27 M2.Taidway E Pátio Dc Fjtadonameoto Dc
Aeronaves £ Orçamento Do Aerófromo^De Confresa/Mt, Conforme Convênio NS.208/2024/Sinfra,

Confresa-MT, 37 de Junho de 2024.
CEZAR QUEIROZ DA SILVA
JVgcnte de Contratação

J  Docvmerto asjinivJo tíxitorm» MP n« l.ZOe-2 di 2«/08Z2e01. ICP
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PF combate trafico de
drogas interestadual
Cerca de 30 policiais federais cumprem cinco mandados de busca e apreensão, sendo
três na capital piauiense e dois no município de Timon, no Maranhão

ÂPolíc;ia Foderal il<'flagroii,
nessa quarta-feira (19). a
Operação Petsecutus, com o
objetivo de combater o tráfi

co de drnga.s inlerestadua] e outros
crimes rdaclonarios.

Cerca dc 30 policiais federais cum
prem cinco miiiidados de bu.sca c.
apreensão, sendo três na capitai pi
auiense e dois lio município üe Ti-
nion/MA. Todos os mandados foram

^A|[pfídidos pela Central de Inquéríin
Tcresinii.

As investigações ideiníficaiwn a
panicipaçâo dos alvos em facção cri
minosa que atua no tráfico de drogas
em Tetfsina e na cidade maranhense

vizinha. Entrc os suspeitos há, inclusi
ve, histórico criminal por homicídio.
Os investigados poderão responder

judicialmente pelos critues de tráfico,
associação para o tráfico de drogas In-
terestaiJuai, rouho e outros que ve
nham a ser identificados no decorrer

do trabalho invesligarivn.
O tnõs de junho é maicado pela Se

mana Nacional de Política sobre Dro-

LUIS

FMCÇÃOCRMINOSA/niMMfMTRÃnCO EMTiRESNAENAQDADEMARANHENSE

gas (24 a 28), alusiva ao L>ia Intcmacl- Federal e.consetjuentemenie daPoU-
onal contra o Abuso eTráfico Üícilo de cia Federal, está a promoção de ações
Drogas, celebrado no dia 26 de junho, voltadas k n-dução daoferta de drogas
Dentre os compromissos do Governo no pais.

O f-órum de São l.ufs realiza nesta

quinta-feira i20) campanha de miiltl-
vacliiHção para servidores e servido
ras. colaboradores e colaboradoras,
magistrados c magistradas, além de
seus dependentes. Serão disponibili-
zada.s doses contra iníluenzti, difteria
c tétano, Hepatite B, tríplice vira! (sa
rampo. caxumba e rubéola). febre
amarelaeCOVJD.
^ A campanha ocom» das 8li30 ks

3h30, na Divisão Médica e Odomoló-

gica (Forinho), e vai alé o término das
doses dn vacin.T disponibilizadas pela
Secretaria Estadua! de Saúde (SES-
MA). É obrigatória a apresentação da
caneirn de vacina.

A iniciativa é uma parceria entre o
Pinier ludic.iiíriu do Maranhão e a
SES-MA, No mês de fevereiro deste
ano o Fóniin l.les. Sarney Costa pro
moveu campanlia de vacinação, sen
do aplicadas 72 doses de vacina con
tra tétano, meningite, febre amarela,

tríplice viral (sarampo, caxiimba, ni-
hcniaj, Dipa, HPV) hepatite B e Covid-
I9(bjva!ente).

jti em abril, houve vacinação contra
Influcnza (giipel, para os grupos prio
ritários. Foram aplicadas 77 doses. Os
servidores e servidoras, colaborado
res c colaboradoras. magistrados c
magistradas, além de seus dependen
tes, também puderam atualizar a car
teira de vacinação com outras vaci-

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
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AVISO DE REABERTURA
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Estúdios de games
do Maranhão
participam da
Gamescon Latam

o ecossisienia maranhense de g<Tmes está on neste
més de junho. De 26 a 30. quatro estúdios maranhenses
parilcipaiii da mais iradicioiuil feira de games do pais-a
Gamescoin lATAM, evento Internacional da indústria
de games, que acontece em São Paulo - SR

No evento, marcam presença os estúdios do Mara
nhão OPS Game St udio, ClopsGameStudio.Wlred Dre-
aniR Sludio e Astral Game Stiidlo, rodos ele.s aiendidos
pelo Sebrae com ações da área de Inovação e Tecnolo
gia. A GamescDin LATAM transformou-se no maior mo
mento da indiistria no pais, após a fusão com o Big Festi
val. Gontará com uma programação bastante ampla e
abrangente, uma grande vitrine do efervescente eeriaii-
vo mercado de jogos eletrônicos.
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Envie um WhatsApp

Integrações Governo Federal

Município

Trizídela do Vale/MA

Número

2/2024

TRIZIDEUDOVALE

KUB.

Número do Processo interno

1706001/2024

Situação
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Envios para Portal Nacional de Contratações Públicas

1 Data Hora Evento Status

(

I Mensagem

21 IQbllQlA 15:28:03 Envio do processo Sucesso
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Edital n° 2/2024

U//n7ci atuaiiZQÇÒo 21/06/202-

Local: Trizidela do VaLe/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE Unidade compradora: 05 - Secretaria Municipal cie Infraestruíura

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021 Art. 28 II Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/06/202416:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/07/2024 10:00 (horário de Brasiüa)

Id contratação PNCP: 01558070000122-1-000067/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

[Portal de Compras Publicas) - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA

VALOR TOTAL

ESTIMADO DA
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TRIZiOELA DO VALE
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Prefeitura Municipal cfe Trízídela do Vale
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizideia do Vale\MA

CNPJ: 01.658.070/0001-22 -Tel: 99 982762653 • Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA UCrTAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO: CP 2/2024

DATA FA PUBUC./EDITAL

21/06/2024

TIPO

MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISD

08/07/2024 17/06/2024

LOCAL DE ABERTURA

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

OBJETO DA LICITAÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

RESPONSÁVEIS

SITUAÇÃO

ABERTA

Pregoeiro/Presidente da Comissão FRANCILENE NUNES FRANCA DE SANTANA

Responsável pela Informação MIGUEL DE ABREU ZUSAR

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO

19/06/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DOM

20/06/2024 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOU

20/06/2024 JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO IMPARCIAL

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

17/06/2024-08:03 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA CP 2 2024-

PROJETO BÁSICO PMTV

CONTRATO DE REPASSE N'»955429.2023.MIDR.CAIXA

EXTENSÃO
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